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EDITAL CONVOCATORIO

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO N. 2024.08.19.1

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no

120, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Pregoeira e l/embros da equipe de apoio designados

pela Portaria no 08712024, de 25 de janeiro de 2024,lorna público, para conhecimento dos interessados, que

no dia e hora abaixo jndicados será realizada licitação na modalidade PREGAO ELETR0NIC0, do tipo

1a Parte: PREÂMBULO

MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal no 14,133, de 01 de abril de 2021 , observados os termos da

Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital

A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2. PATTE: DAS CLÁUSULAS EDITAL|CIAS

1.0 DO OBJETO

1 .1 . A presente licitação tem por obleto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de cofÍee

break, coquetel, buffet refeiçã0, refeiçâo tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao atendimento das

necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos,

partes integrantes deste edital,

2.0 DO ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAI\4E

2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com

sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

3 1 - lNÍClO D0 ACOLHll\,,lENTo DAS PROPOSTAS: 21 de agosto de 2024, às 17h00min.

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04 de setembro de2024, às 09h00min.

3.3 - tNiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 04 de setembro de 2024, às 09h30min

3.4. REFERÊNCIA DE TEIT4PO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a refiaçào
do certame na data prevista, a sessáo será remarcada, para no minimo 4Bh (quarenta e oito horas) a çoftar da

respectiva data. I \

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PE LA LICITACÃO

4.1. A Prefeitura lVunicipal de Juazeiro do Norte está lgcalizada na Rua lnterventor Francisc tnvano uruz, no

CE - Fone r

I (
120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do N (BB)31ee-0

v

2,1, 0 edital está disponível gratuitamente nos sÍtios:

www.tce.ce.qov,br/licitacoes ;

https ://www.pncp,qov. br:

www, i uaze i rodon orte,ce. qov. br;
bllcompras.com.
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrÔntco:

bllcompras.com.
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5.1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro abaixo
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Pro Atividade Elemento qe qg§pg§L
3.3.90.39.0018122 4003.2.122.0040

04.124.0003.2 008 0000
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01 13.s!19.00
3.3.90.39.0001

01
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3 3 90.39.00
01 3 3 90 39.00
01 3. 3.9!.r9. o0

3 3.90.39.00

3.3.90.39 00
3.3.90.39.00

10 01 20.1 22 0003.2.095.0000
13 1 3 '122 0003 2 107 0000 3.3.S0 39 00

3.3.90.39.0016

08
04.122 0003 2.116 0000

07
05

01

01

08 122.0003 2.054 0000
12 122 0003 2.039 0000
04.122 0003 2.009 0000 3.3 90 39.00

11 01 04 122.0003 2.100 0000 3.3.90 39 00
14 01

01

04 122 0003.2.112.0000 3.3 90 39.00
09
06

18.1 22.0003.2 085.0000
01 10.122 0003.2 012.0000

06.122 0003 2 114 0000
33903900

15 3.3 90 39.00

6,0 DA PARTICIPACAO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

6.1.0s interessados em participar deste certame deverâo estar credenciados lunto ao srstema

bllcompras.com,
6,1 ,1 . As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital,

6.1 .2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600 ou ainda através da Bolsa de Licitaçóes

do Brasil, pelo e-mail. contato@bllcompras.com.

6,2. Poderâo participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçôes, ÍundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ÍMunicipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçóes da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

CertiÍicado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçâ0.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fÍsica e jurídica idÔnea cuja natureza seja

compativel com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal n" 11,48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu CapÍtulo V - DO

ACESSO AOS [/ERCADOS / DAS AOUISIÇOES PUBLICAS,

6,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deveráo d

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n' 123i2006,

ô.7. A participaÇão implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1. E vedada a participação de pessoa Íisica e juridica nos seguintes casos

6,7,2, Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7,3, Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de Íalência, concordata, recuperação judic

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

12 3.3.90.39.00
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6,7,6, Suspensas temporariamente de participar de licitaçáo e impedidas de contratar com a Administraçã0,

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Adminiskação Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;
6,7.8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionáríos ou empregados públicos da Administraçâo Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas culo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL

7.1 . Os licitantes deverão encaminhaíanexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçóes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados.
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a

descrição do obleto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pú blica, não sendo necessário o envio da prooosta inicia I como arouivo diqitalizado em anexo.

7,2, No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverà ser informado

necessariamente o seguinte:

a) lndicação no(s) lote(s) da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

nô nnfxO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indlcada a MARCA PRoPRIA dos itens

propostos e, neste campo, quando se katar de prestação de serviç0, inserir o termo "Próprio(a)", para que

seja preservado o sigilo do proponente;

b) PreÇo unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (lt/E) ou empresa de pequeno porte (EPP) que Íaz

jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrÔnica (bllcompras.com)

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, ató a data e horário

de abertura da sessão pública

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de abertura da sessáo pública (em

conformidade com o disposto no Art, 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES ll'ltE n" 7312022 c/c entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Aoórdin n" 213212021\.

7.6, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

a)

o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances,

7.7. Será vedada a identificação do licitante.

7,8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compoem a proposta dos I

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previde
ú

it

iários,

trabalhistas, tributàrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Íornecime dos

itens/prestação d

7.10. 0s preços,
e servrç0.

tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qu r alteraÇão sob alegaçã rro, omissão ou qualq &
(

outro pretexto
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8.0, DA ABERTURA E CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS INICIAIS

8.1 Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade

destas, Caso ocorra alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e registÍada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e

g lobais,

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

B 4. Na elaboraçáo da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l. TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em eplgrafe; entretanto, na fase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites

previstos para cada item no Termo de Referência,

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de Iances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverà reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -

Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem akibuidos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.5.1 Serão tambám desclassiÍicadas as propostas que:

8.5.1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem om ssas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.1.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência),

8.6, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.
8.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sis

eletrônico.
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessáo, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preÇo em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso, Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicjal o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou infpior
ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo | - Termo de Referência. i
9.2.2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, {inda
que este seja maior que o menor lance já oÍertado por outro licitante.

9,2.3. Não serão âceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar,

9,2,4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre Iances finais da

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3 A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segu

13w

(
ndo\ \
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após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

9,3.1 A exclusão do lance somente poderá ocorrer na Etapa ABERTA e TEttilP
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9.0. DA ETAPA DE LANCES

91 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando. entào-l»-rl-.
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9.4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema nâo identificará o autordos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes,

9.5. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quândo possivel, sem

preju ízos dos atos realizados.

9,5.1. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação.

9,5,2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante.

9,6. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art 56, da

Lei Federal n" 14.133t2021,do Art.22, inciso ll e do Art, 24, da Instrução Normativa SEGES/IVE n07312022,

observados os seguintes termos:

9.7,1, A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duraçáo de 15 (quinze) minutos.
g.7.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de Íechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

seÍá automaticamente encerrada.

9,8.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 10 minutos , o sistema abrtrá

a oportunidade para que o autor da oÍerta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 1070

(dez por cento) superior àquela possam oÍertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo,
g,ã.1.t trto procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu Último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9,8,4, Na ausência de, no minimo,3 (trôs) ofertas nas condiçÓes de que trata o item 9.5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

Íinal e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo

g,8.5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 2o do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/IVE n0 7312022.

9.8.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçÕes mais vantalosas com o

primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n" 14.13312021
g.9, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna prÓpria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classiÍlcadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar n0 1 23/2006, regulamentada pelo DecÍeto n" B53Bi2015

9.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno po

com preÇo de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lan

rte que se encontra re

ce serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como lt/E ou EPP.

g.1i. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oíerta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

contro|adospe|osistema,contadosapôsacomunicaçãoautomáticaparatanto.<
g,12. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se maniÍqste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele Íritervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estqbêlecido

no item anterior.

9.13. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mic

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores

se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

roempresas e empresas de pequeno pofte

, será realizado sorteio entre elas parq

9.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, apÓ s encerradas toda etapas transcritas acim

serão utilizados os critários

zfl
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art. 60 da Lei no 14.1 3
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1(),O DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1 . Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçóes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n" 14 13312021.

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acimâ do preço máximo definido para a

contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10,3, A negociaçáo será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

I0.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaÇão, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço màximo definido para a contrataçáo, a negociação poderá ser feita com os demais

licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificaçâo estabelecida

no § 2o do arl. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate deínidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME no 7312022.
'10.5. Concluída a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na âta da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contrataçâ0.

106 0(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

10,7. E Íacultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8, A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sitio eletrônico http://bllcompras.com, denko do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada

a ordem de classificaçã0, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021

10.9. Após a negociaçào do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a Íase de aceitação e julgamento da proposta.

1 1,0 DA APRESENTAÇÃO E DO JU LGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PRECOS FINAL(IS)

11.1. A proposta final deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataÍorma eletrônica, com os preÇos

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada

pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as especificaçÕes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais informaçÕes relativas ao produto/serviço ofertado.
'11,2 - Juntamente com a proposta de preços a Iicitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montânte estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58 da

Lei Federal n' 14.13312021.

11.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia

l) caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema cenkalizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo lVinistério da Economia;

ll) seg uro-garantia;
ttil Íiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pa6-,
Banco Central do Brasilr :.
lV) título de capitalizaçáo custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

11.2.2 - Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá àpresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCÁRIO, (com a identifrcação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente no 46.750.2, Agência n' 0433'2 ' Banco do Brasil, sendo quq

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensaçã0. - l

11.2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro g arantia, o licitante deverá fazer a comprovaçQo da apÓlice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, c hv,s
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11.2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a Íiança bancária, o licitante deverá anexar junto a

plataforma eleÍônica o documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,

constar:
- BeneÍiciário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

- objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO n' 2024,08.19.1

- Valor: '1% (um por cento) do valor estimado da Licitação,

- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.

1 
'1 .3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

1'1.4 - lmplicará execuÇão do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contrataçã0,

11.5. Prazo de validade não inÍerior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.6. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lotê.

11,7. Na cotação do preço unitário não será admitido o Íracionamento do centavo.

1 1 ,8. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus atinentes

à enkega do objeto.
11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (enkegará) o objeto da licitaçáo através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econÔmico.

1 1 .10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possiveis sanções

administrativas, observado o devido processo legal.

11.11. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.133t202-1, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a íutura

contrataÇá0, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www. portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www

portaldatransparencia.gov.bísancoes/cnep),

1 1 ,1 2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sÓcio majoritário,
'11.13. Constatada a existência de sançã0, o Iicitante será reputado desclassificado, por falta de condição de

participaÇã0.

1 
'1 ,14, Caso observada a inexistência de sançÕes impeditivas da participação, será iniciado o procedimento

-.ri.. O ${ !r-,r,. -
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julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.

i 't .l5 fara lutgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condiçÕes definidas neste edital e o disposto no Termo de ReÍerência que norteia a

contrataçãg, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas

e

que:

11,15,1. Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçÓes ilegais;

1 1 .15,2, Não obedecerem às especificaçoes técnicas contidas no Termo de Referência;

11.15.3. Apresentarem preços manifestamente inexequiveis ou permanecerem acima do preço m

definido para a contratação;

11,15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonskada, quando exigido pela Administraçáo;

11.15,5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, d

o
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11.15.6. Contiverem pâra o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.

11.16, Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inÍeriores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administraçã0, nos termos da Instruçâo Normativa SEGES/IVE n" 7312022.

1 1 .1 7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovar:

1 1 .17.1 . Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11,17.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de lustificar o vulto da oferta.

11.'18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta,

11.19. Toda desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada na plataÍorma eletrÔnica,

11.20. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classiflcaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital.

,I2.0 DA FASE DE HABILITA Ão
12,1 , 0s documentos de habilitaçáo exigidos consistem nos seguintes

- Habilitação Juridica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÓes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Juntâ

Comercial da sede do Licitante;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio;

d) Decreto de autorizaçá0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

- QualiÍicacão Técnica:

e) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracterÍsticas,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

e.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

- Reqularidade Fiscal Social e Trabalhista:

í) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

g) Prova de inscriçâo no Cadastro de Conkibuintes Estadual e/ou lVunicipal, se houver, relativo ao domic ro 0u

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

h) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

i) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda lVunicipal;

k) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

Garantla por Tempo de Servi
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m) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
e-r.o tI Lr,',

1i\U
- Qualif ica áo EconômicoÍinanceira:

n) Balanço patrimonial, demonskação de resultado de exercício e demais demonstraçóes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios socials;

n,1 ) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constitu ídas

há menos de dois anos;

o) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0. A

comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor do

capital social da empresa licitante;
p) Certidáo negativa de Íeitos sobre Íalência expedida pelo diskibuidor da sede do licitante;

- Declaraçóes:
q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas;

r) Declaraçâo emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

kabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal;

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas,

t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçÕes

prestadas, na forma da lei.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma Íorma

que náo conste previsão em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conÍorme legislação do

órgão expedidor.
12.2.1 . tican excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscriçÔes

12.3. 0(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

p lataforma eletrônica bllcompras.com, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 duas horas , podendo ser

prorrogado, por igual periodo, nas situações elencadas no § 3o do arl. 29, da NS trução Normativa SEGES/lVE

No 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4, Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, aind

que haja alguma reskição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei Complementar

n' 123/2006.

12,5, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, excluslvamente por meio da

plataforma eletrônica bllcom as.com dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento

a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acima, acarretará na inabilitacão/desclassificação do

)

proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordEn

classificaçã0, sem prejuizo da sanção prevista noArt, 156, inciso lll, da Lei n" 14.13312021. /,
í3.0 DISPOSICÔES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 \

, da emPresa de Peqt\
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13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o Íinal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançÕes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificação,

14. D0S PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATOBIO

14.1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, informando o número deste pregão e o órgão interessado por meio da plataforma

bllcompras.com.
'14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razáo

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa fisica) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma

eletrônica aos interessados,

14.4 4té 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petiÇão por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, informando o

número deste pregão e o órgão interessado por meio da p lataforma bllcompras.com
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

plataÍorma eletrônica.
14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14,7, Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.

14.8 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas Íora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalrnente, exceto quando se tratar de matória de ordem pÚblica

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos neste certame.

14.9.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

14,10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataÍorma

eletrônica, no prazo de ate 3 (três) dias úteis, Iimitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1 5.1 , A interposição de recurso referente ao.julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133,de2021,

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis

apresentaçâo das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrÔnico, atravás da plata

bllcompras.com,
15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contranazÔes dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por rep

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente

15,4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na p

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15.5. 0 acolhimento de recurso importará na inva idação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisão recorrida, a qu erá

resentante não habilitado
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I5.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados akavés da

plataforma bllcompras.com,
ctl^o §a Lí-, . .

16. DAS INFRAÇôEs lorvttHtsrmTtvAs E sANcôES
16.1, Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

1ô.1.'1. Deixar de entregâr a documentação exigida para o certame ou náo entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

16.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, náo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçÕes do edital;

16.1 .3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1 .3.1 . Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa

durante a licitação;

16.1.5. Fraudar a licitação;

16.1.6. Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a let;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16 1,7, Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação;

16,1,8. Praticar ato lesivo previsto no art.5oda Lei n,o 12.846, de 20'13,

16.2. Com fulcro na Lei no 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇões, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.1 , Advertência;
16.2.2. Multa;
'16.2,3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sançóes serão considerados:

1 6.3.1 . A natureza e a g ravidade da infração cometida;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16,3.4, Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3,5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÓes dos

óroãos de conkole
16.4, A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, rec h ida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial

16.4.1 Para as inÍrações previstas nos itens 16.1 .1 , 16.1 .2 e 16.1 .3, a multa será de 0,5% a 15% do va rdo

contrato licitado.

16.4.2. Para as infraçôes previstas nos itens 1 6.1 .4, 16,1 ,5, 16.1 .6, 16.1 .7 e 16.1 .8, a multa será de 15% a

do valor do contrato licitado,

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçã

0u ã0, à penalidade de
od ara lic
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ou contratar poderão ser apl icadas, cumulativam a
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16.6. Na aplicaÇão da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

16,7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍraçÔes

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16,1,3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanÇão de declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1 .4, 1 6.1 .5, '16,1 .6, 16.1 .7 e 16.1 .8, bem como pelas

infraçÕes administrativas previstas nos itens 1ô,1 ,1 , 16.1 .2 e 1 6,1 ,3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cula duração observará o prazo previsto no art.

156, §5", da Lei n." 14,13312021.
'16.9, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação, descrita no item 16,1.3.1.,

caraclerizaráo descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

16.10. A apuraçâo de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçá0, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir,

16,11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão reconida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçáo da sançáo de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1ô,14, A aplicação das sançÕes previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO

17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art, 71, da Lei no 14J33, de 2021 ,

17.2. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razÕes de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.

17.3, O sistema gerará ala circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimenty'e a€-

ocorrências relevantes. I ,

18. DA CONTRATAÇÃO
'18.1 A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaÇão, para a assl

do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante

nãtura

o e aceito
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transcurso e, ainda assim, se devidamente justifi
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18.2, 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitaçã0.

18.3. Será facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiÇoes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condiÇóes propostas pelo

licitante vencedor.

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataçâo nos termos do item acima, a Administraçã0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4,1, Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classrficaçã0, com vistas à

obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adludicatário;

18.4.2. Adludicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçá0.
'18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.

1 B.5.'1 . A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na Íorma item 1 B.4.1 .

18.6. Será facultada à AdministraÇão a convocaÇão dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima,

18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.8, Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

titulo de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritura], mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conÍorme definido pelo l\,4inisterio da Fazenda;

b) seguro-garantia;
c) Íiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco Cenkal do Brasil.

18.9. Em se katando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depÓsito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente n0 46.750-2, Agência n" 0433-2,

18,10, Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá conesponder ao periodo de vigência do contrato;

b) a apólice deverá indicar o lVunicipio de Juazeiro do Norte, Estado do Cearà, como be

c) nâo será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município

Estado do Ceará,
'18,1 1 , Se a opção Íor pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao periodo de vigência do contrato;

b) expressa afirmação do Íiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao lVunicípio de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelaÇão judicial, caso o afiançado não cumpra sgas

neÍiciário,
de Juazeiro do Norte,

obrigaçoes;

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e B3B do

Civil Brasileiro;

Códig

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com

18,12, A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituida apÓ

o previsto neste Edital.

s o término da vigência do contr rl

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçã0, mediante a certiÍicação de que os
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plataforma eletrÔnica, nâ "sala virtual" onde acontecerá o certame;

tg.tS. fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçÔes sobre o pregâo lá
sando telefonia fixa ou mÓvel, como fÔrm

udiciais resultantes deste edital serà o d'

!,
'18,13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaÇoes, inclusive indenização a

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposrção, n0 prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo lvunicipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

18.14. Se houver acráscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da garantia,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que Íor notificada pelo l/unicípio.

18.15. Oconerá a perda da garantia nas seguintes hipÓteses:

l) o contratado der causa à rescisâo do contrato;

ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitação

18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.

18.17. As condiçÕes contratuais estão definidas no Anexo Il- [/inuta do Contrato, parte integrante deste edital.

19. DAS DISPOSI ÔES GERAIS

1 9.'1 , O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19,2, Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico;

19,3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento.

19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se inicram e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

[/u nicipal;

19.5. Esta licitaçáo náo importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente Íevogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oÍicio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada;

1g.6. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoçâo de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

1g.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o principio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação,

19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas e a

Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçáo ou

do resultado do processo licitatÓrio:

1g,10. Os licitantes são responsáveis pela Íldelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

19,11, Caberá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrÔnico, Íicando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexáo;
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou _pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o nã

atendimento às solicitaçoes/convocações, enseiará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0;

1 
g.1 3. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais não importará o afastamento do licitante, desd

que se1a possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse pÚblico;

1g.14.'Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, uia chal da

e

J
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipÓtese ou pretexto u

de garantir a lisura do certame;

19,16. 0 foro designado para iulgamento de quaisquer questÔes j

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

20. DOS ANEXOS

tX,
20.1 , Constituem anexos deste edital, dele fazendo

V-
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TERMO DE REFERÊNCA
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1 . OBJETo DA CONTRATAçAO
1.1 - Contratação de serviços a serem prestados no Íornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0,

refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao atendimento das necessidades de diversas

secretarias pertencentes ao lrlunicípio de Juazeiro do Norte/CE.

2.DA MODALTDADE DE LTCTTAÇÂO E DO CRÍTÉR|o DE JULGAMENTO

2.1 - Para a aquisição deste objeio será adotada a modalidade de licitaçâo denominada PREGÃO, em sua

Íorma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes da Lei

Federal no 14J332021 , ao que determina a Lei Complementar n" 123/2006, Lei Complementar no 14712014 e

outras normas aplicáveis à espécie.

2.2.Parao julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE) observando

todas as condiÇoes definidas no edital e seus anexos.

2.3. A proposta final para o(s) lote(s) nâo poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)

pela administraçã0, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote

3 - JUSTTFTCATTVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 . Atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais durante realização de pequenos eventos

como palestras, cursos, reuniÕes, recepçôes, bem como para alimentação de servidores, visitantes ou

colaboradores, em horário de expediente ou em horário excepcional, desenvolvendo atividades administrativas

que garantam manutenção dos serviços desempenhados pela Administração Pública de Juazeiro do Norte/CE.

4. DA JUSTTFTCATTVA PARA O NÂO PARCELAMENTO DA S0LUçÃ0
4.'l . O objeto a ser contratado é tecnicamente viável sua divisã0, sendo que o parcelamento da solução é mais

satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por manter a qualidade dos serviços, haja vista que o

gerenciamento é completamente possÍvel, ressaltando que vislumbra-se a efetividade de nivel de controle pela

Administração na execução deste, cumprimento de das obrigaçóes contratuais e observância de prazos com a

concenkação da responsabilidade do fornecimento e garantia dos resultados,

5 - DA ESPECIFTCAÇÃo, OUANTIDADES E VALOR MÁXIMO ESTIMADO

5.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descriçáo na planilha abaixo:

Lote I Lote 01 - Sêrviços de Coffee Break
Item Especifica ção Unid Qtde. lúarca/Modelo Valor Êstimâdo Valor Total

0001 BUFFET I,IESAS, CADEIRAS E TODAS
AS PEÇAS NECESSARIAS AO SERVIÇq
(ROUPA DE I\,IESA, PRATOS, TALHERES
TAÇAS. GUARDANAPOS ETC) REFEIÇAq
ALIVOÇO OU JANTAR EI\,4 SISTEIIA SELF-
seRvrôe sEM BALANÇA, cor\,l ur\í
REFRIGERANÍE OU SUCO UI\' ÍIPO DE
FRUTA DEVEIVl SER DISPONIBILIZADOS
PELo [,rENos rRÊs lPos DE
CARNE(PÊIXE, FRANGO Ê BOI OU
PoRCo) 2 OPÇÔES VARIADAS DE
SALADAS. ARROZ, FEIJAO TIPO A E UM TIPO
DE IVIASSA. UI,,!A SOBREI\,1ESA A COMBINAR.

iuNlD.l!E:qE§§,q&_

UND 11265 29 60 333 444 00

OOO2 COFFEE BREAK - IVIESAS, CADEIRAS É
ToDAS AS PEÇAS NECESSÁRIAS AO
SERVIÇO (ROUPA DE MESA, PRATOS
TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETCI UND
ÀGUA IVINERAL SEM GAS CAFE 2 TIPOS DE
SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE
REFRTGERANTÉS DE PRI\.4 Er!!!l!!f (1

18214 18,96 345 261 60
I

à
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\,r((í. rFi 15DIET), 3 TIPOS DE BISCOIIO FÍNOS, 2 TIPOS
DE BOLOS 3 TIPOS DE
SALGAD!§llqsADos. (UNIQADE:!E§soAI

ooo3 -coouErEL - cANÀFÉssÀLcÀórrunós e
SII\,,IILARES FRIOS E OUENTES COi/I
BASE OE IMPLEI\,íENIOS TAIS COMO:
PATÊs oUEUoS, PALIi]ITo ASPARCOS,
ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO ETC
AGUA À/TNERAL (coM E sEM GAS, E 3 TtPos
DE SUCO OE FRUTA 03 TIPOS DE UND
REFRIGERANTES SENDO O1 TIPO 'DIET';
FRUTAS DA ESIAÇÃO DECORAÇÀO
GUARDANAPOS: COPOS E PRAIOS
DESCARTÀVEIS GELO EI,4 CUBOS; SACHES
DE AÇÚCAR E ADOÇANTE E PESSOAL

7114

ESPECIALIZADO
OOO4 KII DE tAN

FORNECII\,1ENTO

UN DAD
CHES

DE LANCH ES

cor\,4PosTo PoR 01(ur\,14) BEBTDA E 01 (UÀr)
BISCOITO/BOLACHA. BEBIDA: SENDO 01

ACHOCOLATADO (CAIXINHA DE 200 ML) OU
POR 01 (Ui,l) SUCO (CATXTNHA DE SUCO DE
2OOI\,'IL, SABORES DIVERSOS)
BtscotTo/BoLAcHA 01 (ulvl) PAcoTE DE
BISCOITO/BOLACHA RECHEADO (SABOR
cHocoLATE ou l\roRANGo). coNTENDO 0q

lSElSr UNIDADES OU O1 rUNr) PACOTE Dt
BISCOITO/BOLACHA TIPO CREAM CRACKER
CONTENDO 06 (SEIS) UNIDADES, DENTRO
DO PRAZO DE VALIDADE, OS
ACHÔCOLATADOS Ê SUCOS DEVERÁO SER
ARIVIAZENADOS EI\4 ISOPORES COM GELO
A EIV]PRESA DEVE FORNECER COPOS
DESCARIÁVE]S E GUARDANAPOS.

0005
IUNlDAQE=PES§KIT DE

OA
LANCH ES oPÇAO 01

FORNECII\,IENTO DE LANCHES
COI\,IPOSTO POR REFRIGERANTE (LATA DE
250 Ívll, SABOREST COLA, COLA LIGHT,

KETCHUP E

LARANJA, LII,IÃO OU GUARANÁ) OU SUCOS
DE SABORES DIVERSOS (CAIXINHA
EI\,lBALAGEI\4 2OOI/IL). OS SANDUiCHES
SERÁO VARIADOS E COM AS SEGUINTES
OPÇÔES ITISTO OUENTE, COMPOSTO DE 2
FATIAS DE PAO DE FORI\,IA, OU PAO
INTEGRAL, SEM CASCA, COIT UI!1A FATIA DE

QUEIJO IVUZZARELA UMA FATIA DE
PRÉSUNTO DE PERU OU SUÍNO. SEM CAPA
DE GORDURA OU CHESTER: CACHORRO
ouENTE. COIVIPOSTO DE PÃO TIPO HOT |'Nn
DOG SALSICHA, BATATA PALHA E IMOLHO -,'"
DE TOMATE; CHEESEBURGUER,
COfuIPOSTO DE PÃO BOLA UIV]A FATIA DE
QUEIJO Ii]UZZARÊLÂ E UIT HAI\,IBÚRGUER
DE CARNE OU FRANGO, EI\,IBALADOS
INDIVIDUALI\,IENTE GARANTINDO AS
CONDIÇÔES NECÊSSÁRIAS DE HTGIENE OS
LANCHES DEVEIU VARIAR OS SABORES SE
O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA. OS
REFRIGERANTES E OS SUCOS OEVÉRÁO
SER ARÍ\TAZENADOS EM ISOPORES COI\4
GELO A EI\,PRESA DEVE FORNECER
COPOS. GUARDANAPOS SACHÊS DE

U N IDADE:!ESSOA)
ÍVlAIONÊSE

978 180.441 .00

10,85 422 173 5A

17.11 325 603 30

UND 5084

0006 SERVIÇO DE FORNECIIVENTO DE
RÊFEIÇÕES ARROZ, FEIJÀO, I\4ACARRÁO
VERDURAS CRUAS, VERDURAS COZIDAS,
COIV] OUAS OPÇÕES DE CARNE (PEIXE,
FRANGO E BOI OU PORCOT. PODENDO SER UND
SERVIDOS EM EMBALAdENS PRÓPRIAS
(TIPO QUENÍINHAS) COÀT TALHERES
PúSTICOS EM EIVIBALAGEfu1 INDIVIDUAL.

38910

UNIDADE=PESSOA

19030

4 Total: 1.784.099,20

22.9a 177 175.80

,1
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Marca/Mollelo Valor Estimado

0 81

Valor Total

4ô 939 50

úte : Lote 02 - Serviçpqde Coffee BÍeak
Item EspeciÍicação
0001 AGUA lr,4lNERAL SEI\,I GAS COPO

0004 L

0006 REFRIGERANÍE DE 1â LINHA

DE
Unid

UND
200t\,11

OOO2 GELO EI\,l TUBOS/CUBOS - GELO EI\,4

CUBOS OU TUBOS. INOICADO PARA SER
DIRETAMENTE INGERIDO COI\,I

SEGURANÇA EIVI BEBIDAS, PRODUZIDO
COM ÁGUA POTAVEL SOB DUPLA UND
FILTRAGEI\,,I, E CARVAO ATIVADO
DISPONÍVEL EIVI EÍV]BALAGENS DE 3KG,
TRANSPARENTE E REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAÚDE.

0003 GELO EM ESCAI\,44S GELO

1797

136

284

780 14.016,60

EM
SER

DIRETAI\4ENTE INGERIDO COM
SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO DÉ
BEBIDAS PRODUZIDO CO[/l AGUA POTAVEL UND
SOB DUPLA FILTRAGEIV E CARVÁO
ATIVADO. DISPONÍVEL EIM EIVIBALAGENS DE

zdxê 
-iúruspÀÀeúie e necrsrao no

ESCAIUAS. INDICADO PARA

I,.'INISTERIO DA SAÚDE

CONSERVADO
DE CONSERVADOR ,]

R. CAIXA TÉRMICA. DE Nd
UND

[,íNII,,!O 1MXO,sO. CAPACIDADE I'|NIMA DE

EI\4BALAGEI\,1 PET OE 250 ML. SABORES
TIPO COLA COLA LIGHL LARANJA L|MÀO

UND

OU GUARANA

26 67 3 627 .12

71.30 20 249.24

241 12 70A 1A

360 LITROS.

-oooítnrrnic+nelne oe t" LINHA El\,l

EMl

10,65 12.141 00

LARANJA, LII\,1ÃO OU GUARANÁ
Total 109.674,12

5.2. O valor máximo admitido para esta conkataÇão é de R$ 1.893.773,32 (um milhão oitocentos ê noventa

e três mil setecentos e setenta e três reais e trinta e dois centavos), de acordo com pesquisas de preços

realizadas pelo setor de compras da Central de Compras do lVunicípio de Juazeiro do Norte seguindo as

lormativas e a legislaçào vigente,

5.3. Não serão aceitos para fins de contrataçá0, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total,

6 .DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS / ENTREGA DoS PRODUToS E DO RECEBIMENTO

6.í . Os serviços seráo àxercidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os produtos oriundos dos serviços serem entregues junto à sede desta, ou onde for

mencionado nas respectivas Ordens de Serviços, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela

quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a enkega de responsa bilid ade da

empresa Contratada,

6.2. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação,
'6.3. 

A Conkatada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

ô.4. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçõeq

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,

6.5 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

6.5.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto/serviço com a

especiÍicação;
6.5.2 . Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto/serviç0, pelo setor responsável

EI\,4BALAGEM PET OE 2 LITROS ,,.,^
sABoRES TtPo coLA, coLA LlcHT. "''" 40

5274

I
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pela solicitação e consequentemente aceitação.

6.6. Todos os custos proveníentes de transporte serão da contratada

6.7 . Os serviços deverão ser executados no prazo de até 10 dez dias , a contar do recebímento da respectiva

Ordem de Serviço

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUISIToS DA CONTRATAÇAO

7,1 . Os serviços objeto da contratação são classificados como comuns, pois os padroes de desempenho e

qualidade podem sei objetivamente definidos por meio de especificaçÕes usuais de mercado. Dessa forma a

contrataÇão deverá ser iealizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens.de entrega

aconteçám conforme necessidade da administraçáo e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da

vigência contratual,

7.á . A conkatada deverá apresentar comprovaÇão de habilitação luridica, tácnica, fiscal, social elrabalhista e

de qualrficação econÔmico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts, 66 a 69 da Lei no 14 133121'

7.3 - Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual

7.4. A futura conkatação contará com garantia da execução contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da

Lei no 14.1 33, de 2021 , estipulada em 5% do valor total da contratação

7.4.1 . As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especiÍicadas na Minuta Contratual

8. PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL
g.1 . O futuro Conkato terá vigência de atá 12 (doze) mesês, a contar dâ data de sua assinatura, ou enquânto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei n0 14 1 33

de 2421.

9.DO PAGAMENTO

9.1 - Preço
9.1,1 . O valor total estimado para a contrataçáo é de R$ 1.893.773,32 (um milhão oitocentos e noventa e

três mil setecentos e setenta e três reais e trinta e dois centavos).

9. j.2 . No valor acima estão incluidaS todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçào

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÇâ0.

9.2 . Forma de Pagamento

9.2.1 . O pagamenú será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela conkatada.
g.Z.Z. Seia considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9,3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 . O pagameúo será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
g.3,2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Ílscal ou fatura quando o órgáo contratante atestar a

execução do obleto do contrato.

Éo(rx n I

efinitivo do objeto da contrataÇão,
9.4 - Condiçóes de Pagamento
9.4.1 - A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento d

conforme disposto neste instrumento.

9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a

expressa os etementos necessários e essenciais do documento, tais como

a) o prazo de validade:

b) a data da emissã0,

c) os dados do contrato e do órgáo contratante,

Nota Fiscal ou Fatura aPresentada

&
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ro(hr F! 153d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

Í) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis

9.4.3 - Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado atá que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçào, não

acarretando qualquer Ônus para a contratante;

9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrÔnicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021 .

9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilltação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no àmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas
g.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçào, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cráditos

b.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
g.4.g - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se dectda

pela rescisão do contrato, caso a conkatada não regularize sua situaÇão

9.4.í0 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável.

g.4.10.1 - Independeniemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serào retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
g.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaÇã0, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratarnento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar'

10 - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

10.'l . Responsabiliiar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 . Comunicar à Conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão,

10,3 . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 1 37, ll, da Lei no 14.1 33, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicttados;

10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçÔes

resultantes da execução ou dos materiais empregados,

10.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou q
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;

10.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, ãs seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seouridade. Social: 2) certidão]<

,/
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conjunta relativa aos tflbutos Íederais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lVunicipal do domicillo ou sede da contratada; 4) Cerlidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 . Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 . Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

10.í0. lVanter durante toda a vigência do contrato, ern compatibilidâde com as obrigações assumidas, todas

as condiçÕes exigidas para habilitaÇão;

10.11 . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a Íeserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14,133, de 2021)',

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14,133, de 2021 );
10.13 . Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do conkato;

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ar1,. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021,
',t0.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da ConÍatante;
10.16 . Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÔes de boa tecnica e a

legislação de regência;

10.17 . Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no'13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçào

do futuro contrato;
10.18. Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

10.19 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11 . OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

11.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Íuturo

contrato,
1í.2 . Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas neste Termo de Referôncia, vinculado ao futuro

contrato; /'
11.3 . Notificar a Conkatada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto fornecido) /
para que sela por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,

1 1.4 . Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pela Contratada;

ç--,
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1 1.5 . Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçào

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensá0, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei n' 14.13312021,

í 1.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condiçóes estabelecidos neste Termo de ReÍerência e no Íuturo Contrato;
'11.7 . Aplicar à Contratada as sançÕes previstas na lei e no futuro Contrato;

11.8 - Cientiflcar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçóes pela Contratada;

11.9 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

1í.9.1 . A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

11.10 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econÔmico{inanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

1' .11 . A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de âto da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. DA GESTÂO E FTSCALIZAÇÃO DO CONTRATo

12.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida por representante da administraçã0, Íormalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com

vistai à promoção das medidas necessáÍias a Íiel execução das condiçÕes previstas no inskumento contratual.

12.2 - A fiscalizaçáo da contratação será exercida por representante da administraçáo, formalmente designado

pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fisica ou iurÍdica contratada, com as atribuiçÔes de subsidiar ou

assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art. '117 da lei 14 133 de 2021

12.3 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14,133, de2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

12.4.En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçáo

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples

apostila,

12.5 - As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensâgem elekÔnica para esse íim,

12.6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato
,12.7 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n0'14,133, de 2021, arl. '1 17, caput).

12.8 . O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçÕes

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

12.8.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos deÍeitos observados.

12.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçoes para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito

12.8.3 - 0 fiscal informará ao gestor do conkato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoç

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sane

caso.

12.8.4 - No caso de ocorrências que possam invrabilizar a execução do contrato nas datas apr

adoras se for o

comunrcará o fato imediatamente ao gestor do contrato

as, o fiscal



12.9 - 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,

12.10 - O Íiscal do contrato verificará a mânutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12.'l'0.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabÍveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.11 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de servrço/compra, do registro de ocorrências, das alteraçoes e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

12.11.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçÕes de habilitação da conkatada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,

12.11.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menÇão ao seu desempenho na execuçâo

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÔes.

12.11.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei no 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso

12.12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do conkato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual,

12.13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do

contrato.
12.13.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar ouko para o exercicio da atividade.

,I3 - DAS PENALIDADES

13.Í - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

13,1.1 . Deixar de entregar a documentaÇão exigida para a contrataÇão ou náo entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;

13.1.2 . Salvo em deconência de Íato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociaçã0,

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassiflcado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

tg.t.g. t,tao celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1 . Recusar-se, sem lustiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação;
.13,1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa

durante a contrataçáo; <-

13.1,5 - Fraudar o procedimento de contrataçáo;

13.1 .6 - Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de q ualquer natu reza, em es cial q uando:

r{ryiaao §a Lr-' . .. ,
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a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento,

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amoskas;

13.1 ,7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da contrataÇão;

13.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 1 2.846, de 2013;

lqroclr.r.,,,
r<1.1 

"t 
151i.

13.2 . Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇÕes, sem preluízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 - Advertência,

13.2.2 - Multa;

13.2.3 . lmpedimento de licitar e contratar e;

13.2.4 . Declaração de inidoneidade para I citar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

í 3.3 - Na aplicação das sançÕes serão considerados:

13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2 . As peculiaridades do caso concreto;

13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

13.3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÔes dos

órgãos de controle,

13.4 . A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial,

13.4.1 .ParaasinÍraçóesprevistasnositens13.1.1,13,1,2e13.1.3,amultaseráde0,5%al1okdovalordo

conkato licitado.

13.4,2 - Para as inÍraçóes previstas nos itens 13.1 ,4, 13.1 .5, 13,1 .6, 13 1 .7 e 13 1 8, a multa serâ de 15% a

30% do valor do contrato.

13.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou conkatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa

13.6 . Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

13.7 . A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍraçoes

administrativas relacionadas nos itens 13.1 .1 , 13,1 .2 e 13,1 .3, quando não se justificar a imposiçáo de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no àmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infrações dispostas nos itens 13,1 .4, 1 3.1 ,5, 1 3,1 .6, 1 3.1 .7 e 1 3,1 ,8, bem como pelas

infraçóes administrativas previstas nos itens 13.1 .1 , 13.1 .2 e 1 3.1 ,3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanÇão de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçáo observará o prazo previsto no art.

156, §5', da Lein" 14.13312021.

13.g. A recusa inlustificada do adjudicatário em assinaro contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 13.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGESiIVE na 73, de 2022.

13.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus Çuad ros ,,
permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no ll
prazo de 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e especific ar a2 'f
provas que pretenda produzir X ( /
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13.í1 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos,

13.12. Caberá a apÍesentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do seu recebimento

13.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente

13..t4. A aplicaÇão das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇão integral dos danos causados,

í4 - DTSPOSIÇOES FINAIS

14.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

pregão em sua forma elekônica, conÍorme rege a lei federal 14,133 de 2021 e suas alterações, ficando por

.rrá t.rro proibido exigir clausulas ou .ondiçÕes que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter

ãorpuiitiuo u !rtrbeleçam" preÍerencias ou destinàçÕes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

ouka circunstância impertinente ou inelevante para sua especiÍicaçáo'

14.2 - Poderá o lVlunicípio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de Íato superveniente, devidamente iustificado'

14.3. O Íúunicipio de Juazeiro do NorteiCE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre

que acontecer ilegalidade, de oÍícro ou por provocaçáo

ia.a . n anutaçao do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágraÍo Único do Art'

71 da Lei Federal no. 14.133121.

14.5. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo iusto

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração

14.6 . Em caso de manifestação de desisiência do ÍorneCedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrçação(óes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

grrítà Oà proposta, caso hala,'em Íavor do órgão ou entidade promotora, conÍorme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021,

i4.7 . Salientamos que, se alguma situaçã0, nâo prevista neste Instrumento, ocorrer, todas as consequências

de sua existência serão regidas pela Lei Federal n" 14.13312021'

15. ORIGEM DOS RECURSOS

15.1 . As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Mu nicipal, previstos

nas seguintes Dotações Orçamentárias:

l,gi
1l
04
2A
1B

a2

01
q1

01
q1

01

ot

3.

3.3

!:
3.3
3.3

33
3.?
3.3

!:
33

o 1niq. o1ç. .
Êlemento de DesPesa

04 122
13122
04.122
06 122
20 122
13.122

0003 2 127 0000
úb3.2 123 oooo
ooo3.2 002.0000
0003 2.125 0000
ooo:.2 oss oooo
ooog.z.roz oooo

0000
0000
0!00
0!00
0qo0
0000

90.39.90
s! 39j0
9! 39.00
s0.39-00
eq 39 90
90.39.00_§

_19
1.3

os
07

01

01

9Q.39.00
90.39.00
9!.39.00
q0.3s.00
s0 39.00
9.0 39.00
e0.3q0o
e! 39.00
90 39 00

05

09

q]
0l
9l
01
01

01

01
01

q4
q8

12
04
o+
04

122 09A3 2

122 0003.2
122 AOO3.2

74 Oooz.7
122.0043.?
122 0403.2

1l!
0!4
01e
009
100
112

L

l

14

06

18.122 0003.2 08s.0000
10.122.0003 2 012.0000 3.3.99.39.0Q

3.3 90.39 0006 122.0003 2 114 0000i 15
12

01

01 04 122 0003.2 102 0000 0

Projêto/Atividade
18 122 0A03 2 122.A004
04.124 0003.2.008 0000
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16. D0 FoRO
1ô.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que decorrerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.

Elvi al nte de Lima Lea O liveira
e

uventude

o Oliveira Costa
d S

d
D

lnfraeslrulura
pesas

Cláudi

espesas
refeito

Yag US Nunes Araújo
Ordenador de Despesas

Secretaria lMunicipâl de Saúde

-D*,wr" fibnbw
Darcla Alves lVlonteiro

Ordenadora de Dêspesas
Sêcretaraa Municipal de lvleio Ambiente e

Serviços Públicos

dorâ
nete

-I"Hn Silva
AS

Ordenador de Despesas
Controladoria e ouvidoria Geral do

Município
taria l\4unicipal de Finanças

J osinei Pêreira de Sousa Li

Ordenâdora de Despesas
Secreta unicipâl de

Desenvolvi e al e Tra lho

JoSé M raP ntes Neto

N
varcia Pdi?aa sitvâ Franca

Ordenadora de Despesas
Secretaria l\,4unicipâl de Educáçáo

qtq aÁ J^S f*n*.
l\4arcelo de Sousa Pinheiro
Ordenador de Despesas

Secretaria l\,4unicipal de Agricultura e
Abastecimento

Ord
Secretaria

ato IS L a
--.s

Robe
o a

Turismo e

liveira Filho Philippe Agnis iro Barbosâ
Despesas Ordena Despesas

Secretaria al de Esporte e
Orden or de De

Secretari unrcrp td
Roma a

L Wilson S
Ordenador
Secretâria

Desenvolvime

iva
eI) pesas
unl pal de Autarq

nomtco e

o

Orde na de pes
Secretaria l\,4unicipal de Segurança

Pública e C dad a

Teresa Maria rquerra N ctme
Ordenadora de spe

Fundação Memorial P dre ceTo

biente

lnovação
(

Arrais Júlio Ces dos Sanl Alves
Orde or de Des

Guarda Civil Ívletropolitana

José Adailton da Silva
Ordenador de Despesâs

Departamento Municipal de Trânsito

Juazeiro do Norte/CE - 15 de agosto de 2024.

/-,/il-.á

Secretaria Mr.rnicjpal de Cultura
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS



PROPOSTA DE PREÇOS êryIOriíLy:',.
rc..-n lÇ\v

Ao Município de Juazeiro do Norte/CE

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no.

14.13312021, bem como às cláusulas e condiçÕes do Processo Licitatório na modalidade Pregão Elehônico
no 2024.08.19.1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaçâ0.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos

impostos, contribuiçÕes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contrataçá0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/Íornecer os serviçosiprodutos especificados no Anexo

l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitaçã0.

Obieto: Contratação de serviços a serem prestados no íornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0,

refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao atendimento das necessidades de drversas

secretarias pertencentes ao [Vunicipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especjficações apresentadas no

quadro abaixor

Item EspecifjçaçAq Unjd
OOOI BUFFET I\,4ESAS CADEIRAS E TODAS

Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário vàtor fotat

As PEÇAS NEcEssÁRrAS Ao sERVrÇo
(ROUPA DÉ I\4ESA. PRATOS, TALHERES,
rAÇAs GUARDANAPoS. Ercr REFErÇÃo
ALlríOÇO OU JANTAR EIV SISTEMA SELF-
SERVICE SEM BALANÇA, COIV UIV
REFRIGERANTÉ OU SUCO. UM TIPO DE
FRUTA DEVEIV SER DISPONIBILIZADOS
PELo [rENos rRÊs lPos oE
CARNE(PEIXE, FRANGO E BOI OU
PoRco), 2 oPÇôES VARIADAS DE
SALADAS ARRoz. FEUÃo Tlpo A E u[I l rpq
OE I\,1ASSA UMA SOBREi,,tESA A COMBINAR
(UNIDADE=PESSOA)

OOO2 COFFEE BRÊAK . IUESAS. CAOEIRAS E

TODAS AS PEÇAS NECESSARIAS AO
SERVIÇO IROUPÂ DE MESA PRATOS
TALHERES, TAÇAS GUARDANAPOS, ETC)
AGUA I\,4INERAL SEIU GAS. cAFÊ. 2 TIPOS DE
SUCOS NATURAIS 2 TIPOS OE
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1

DIET) 3 TIPOS DE BISCOITO FINOS. 2 TIPOS
DF BOLÔS 3 TIPÔS DÉ
SALGADOS/ASSADOS (UN I DADE:!'LS§qAL

oooãl coouereL -cÀr.rÀpÉ'S,-snrcnorNnos r
SIIUILARES FRIOS E QUENTES COi,4
BASE DE ll\ilPLEÍvIENIOS TAIS CON.4O:

PATÊS QUEUOS, PALMITO, ASPARGOS,
ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO, ETC,,
ÁGUA MTNERAL (coN4 E sEM cÁs) E 3 Trpos
DE SUCO DE FRUTA 03 TIPOS DE UND
REFRIGERANTES SENDO O1 TIPO "DIET';
FRUIAS DA ESTAçÃO; DECORAÇÁO;
GUARDANAPOS: COPOS E PRATOS
DEScARTÁVEts; GELo E[í cuBos; sAch]Ês
DE AÇÚCAR E AooÇANTE E PESSOAL

UNIOAD

UND

UND

11265

18214

l71A

I
I0004

ESPECIALIZADO
KIT DE LAN

, FojNE!l!lÊr\llo
CHES

DE

E:!El§§qÂL
oPÇAO 02 -

IANCHES - ND 18450



COI\,IPOSÍO POR 01(UMA) BEBIDA E 01 (U[i])
BISCOITO/BOLACHA, BEBIDA: SENDO 0í
ACHOCOLATADO (CAIXINHA DE 2OO ML) OU
POR 01 (Urvl) SUCO (CAIXINHA DE SUCO DE
2OOML, SABORES DIVERSOS)
BISCOIÍO/BOLACHA: 01 (U[r) PACOTE DE
BISCOITO/EOLACHA RECHEADO (SABOR
CHOCOLATE OU À,,IORANGO) CONTENDO 06

l,ÍrElEtILr'r\',
.o*,..r 1N&

(SEIS) UNIOADES OU O1 (UÀ,1) PACOTE DE

, (UNIDADE=P E SSOA
0006

0005

L1

BISCOITO/BOLACHA TIPO CREAI\,I CRACKER
CONTENDO 06 (SEIS) UNIDADES DENTRO
DO PRAZO DE VALIDADE OS
ACHOCOLATAOOS E SUCOS DEVERÃO SER
ARI\,4AZENADOS EM ISOPORES COM GELO
A EMPRESA DEVE FORNECER COPOS
DESCARTÁVEIS E GUARDANAPOS,
(UNIDADE=PESSOA).
KIT DE LÂNCHES OPÇÃO 01 -
FORNECIMENTO DE LANCHES
COIVIPOSTO POR REFRIGERANTE (LATA DE
250 ôrL, SABORÊS: COLÂ, COLA LIGHT
LARANJA, LrMÀo ou cUARANÁ) ou sucos
DÊ SABORES DIVERSOS (CAIXINHA
El\rBALÁGEl\,l 200M1; OS SANDUiCIIES
SERÃO VARIADOS E COM AS SEGUINÍES
OPÇÓES: iIISTO OUENTE COI\,IPOSTO DE 2
FATIAS DE PÃO DE FORMA OU PAO
INTEGRAL, SEM CASCA, COIV UIVA FAÍIA DE
OUEIJO IVIUZZARELA, UMA FATIA DE
PRESUNTO DE PERU OU SU|NO, SEM CAPÀ
DE GORDIJRA OU CHESTER, CACHORRO
OUÉNTE, COI\,4POSIO DE PÁO TIPO I.'OT , ,.,..
DOG SÂLSICTIA BATA]A PALHA I IVOLHO UNU

DE TOI\,IATE. CHEESEBT'RGUER,
COI'POSTO DE PÃO BOLA. UMA FATIA DE
QUEIJO ÍúUZZARÉLA E UM HAMIJÚRGUER
DE CARNF OU FRANGO, EIV]BALADOS
IN D IV IDUA L I\,'IE NTE, GARÁNTINDO AS
CONOIÇÓES NECESSÁRAS DE HIGIENE, OS
LANCHES DEVEI\,I VARIAR OS SABORES SE
O EVENTO TIVER MAIS DE UIU DIA. OS
REFRIGERANTES E OS SUCOS DEVERÃO
SER ARI\,IAZENA9OS EM ISOPORES COI\4
GELO, A EI\,'IPRESA DEVE FORNECER
COPOS, GUARDANAPOS. SACHÊS DE
KETCHUP E MAIONESE

38910

19030

SERVIÇO DE FORNECII\,IENI O DE
RÉFEtÇÓES ARROZ, FEtJÀO I\,1ACARRÁO.
VERDURAS CRUAS, VERDURAS COZIDAS,
COM DUAS OPÇÓES DE CARNE (PEIXE,
FRANGO E BOI OU PORCO). PODENDO SER UNO
SERVIDOS EM EI\,IIBALAGÊNS PRÔPRIAS
(IIPO QUENTINHAS) COI\,I ÍALHERES
PLASTICOS EÀ,l EIVBALAGEI\,4 INDIVIDUAL.
(UNIDADE=PESSoA)

Lgle I Lote 02 - §qrviçirs dê Coffee Break
Item Especificação
0001 AGUA I\TINERAL SEt\,4 GAS

lotal

Mârca/l\rodelo Valor únitário Valor Tota!Unid
COPO DE

UND

DIRETAMENTE INGERIDO COI\,I
SEGURANÇA EM BEBIDAS PRODUZIDO
CON1 ÁGUA POIAVEL SOB DUPLA UNO
FILTRAGEÍ\,4 E CARVÃO ATIVADO
DISPONÍVEL ÊI\,1 EIVIBALAGENS DE 3KG
TRANSPARENTE E REGISTRO NO
[4INISTERIO DA SAÚDE,

Qtde.

57950
200t\,11

OOO, GÉLo EM TUBoS/CUBoS _ GELo Eú
CUBOS OU IUBOS, INDICADO PARA SER

0003 GELO El\4 ESCAIIIAS
ESCAMAS. INOICADO
DIREIAÀ4ENTE

GELO

1797

INGERIDO

t: t\,1

SER UNt)
COIM

136



T

SEGURANÇA E CONSERVAÇÀO , DE
BEBIOAS, PRODUZIDO COM AGUA POTAVEL
SOB DUPLA FILIRAGEI\,4 E CARVÃO
ATIVADO DTSPONiVEL EM ETiIBALAGENS DE
25KG, TRANSPARENTÉ E REGISTRO NO
I\,1INISTÉRIO OA SAÚDE.

-R*Io*i.í.,..

0004 LO

0005

DE CONSERVADOR
corusÉnvnooR, cArxA TÉRMrcA, DE N

[,tÍNrMo 1r\,4x0,50. cApACtDADE t íN|MA D

360 LITROS
REFRIGERANTE DE 1A L]NHA EI\,4

EI,4AALAGEIV PET DE 250 ML, SABORES
TIDo coLA coLA LIGHT LARANJA, LI[TÀo
OU GUARANA,

0006 REFRIGERANTE DE 1" LINHA E IV]

UND

UND

2A4

5270

EMBALAGEI' PET DE 2 LITROS
SABORES TIPO COLA. COLA LIGHT

, UND 1140

LARANJA LINíÃo oU GUARANÁ

O valor total da proposta é de R$ ... ........

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTTFTCAÇÃO DA EMPRESA

Empresa:

CNPJ

E ndereço:

Cidade: ...

Telefone e-mail:

rNDtcAÇÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

Representante Legal: ...................

CPF

Telefone e-mail

DADOS BANCARIOS

Banco: .,,,,..,.....,...,.......

Agência

Conta para depósito
Titular: . .,,.,.,...,.,..,.,

Data

Assinatura do Proponente

'qhtt=-16L--_

Total:

)
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ANEXO III

MODELO DECLARAÇOES



DECLARAÇÔES

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2024.08.19.1.
iryLoqLr.,,..

A empresa ..,,,...,.., inscrita no CNPJ (lV,F.) sob o no ....................,.,..,,,, por intermédio do seu

representante legal, o S(a).,,..,......... portado(a) da Carteira de identidade no .......,,,,,.,,.,......... e CPF

no ................,,.,.,,., DECLARA quet

b) Náo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIll, do Art. 70 da Constituição Federal,

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas;

d)Atende aos requisitos de habilitaçá0, e que responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma

da lei.

Loca e data

(Assinatu ra e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

.o.-.r l6li-

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis kabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;



ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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Contrato que entre sifazem o lVlunicípio de Juazeiro do Norte/CE,

através da e a empresa ,.,.,,, Para o

fim que nele se declara.

O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/IVF sob o n'07,974,082/0001-14, atraves do(a)

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ,,,,,,,,.
neste ato representada por

..., residente e domiciliado(a) na Cidade de

......., neste ato

...,,..,,,, apenas

Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro |ado,,,,,,,.,.
.,.,,, inscrita no CNPJiMF sob o n,o

....,....,.. portado(a) do CPF no .

estabelecida na,,,.,,......
representada por

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão

Eletrônico n0 2024.08.19.1, em conformidade com as disposiçÕes contidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de

abril de 2021 , mediante as cláusulas e condiçôes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 2024,08.19.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).

Ordenado(a) de Despesas da

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente Instrumento tem por objeto a

abaixo:

, na forma discriminada no quadro

2,2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcriçâo

2,2.1 . Termo de Referência;

2.2.2, Edtlal da Licitação;

2.2.3, Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados,

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNC|A E PRORROGAÇÂO

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo,

3,1,1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluÍdo no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condÍçÕes

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CLÁUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5,1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

MINUTA DO CONTRATO



CLÁUSULA SEXTA.DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária :

órgão i Unid. orç. r Projeto/Atividade Eemento de Despesa

CLÁUSULA SÉTIMA . DO PAGAMENTO

7.1 . Preço
7.1 1 - 0 valortotal do contrato á de R$

7.1.2 - No valor acima estão incluidas todâs as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuÇâo
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciars
incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçã0.
7 .2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado atravós de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.
7 .2.2 - Serâ considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7 .3 - Prazo de Pagamento
7.3.'1 - 0 pagamento será efetuado no p razo máximo de até 30 (trinta )dias , contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4 . Condiçoes de Pagamento
7 4.1 'A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataÇão,
conÍorme disposto neste instrumento.
7 4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como,
a) o prazo de validade;
b) a data da emissâo;
c) os dados do conkato e do orgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7,4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscaliFatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o Vazo parc pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, nào
acanetando qualquer ônus para a contratante;
7,4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à
documentação mencionada no art. ôB da Lei n0 14,'133/2021.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contrataÇão;
b) ldentificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratâr com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
7.4,6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante,

,..........)
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7.4.7 - Náo havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadlmplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cróditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4,10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legrslação vigente.

7.4.1 1 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA oITAVA. DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUIL|BRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

Íinanceiros do último reajuste,

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importància calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

8.5 - Nas aferiçÕes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo,

B.ô - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausôncia de prevrsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por mero de termo aditivo.

B.B - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extraconkatual, nos termos do Art. 124, Inciso ll, alínea "d" da Lei 14j3312021 , devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaÇão nos termos do art. 107 da Lei n" 14,13312021.

cLÁusuLA NoNA.DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

9,1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9,2 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado ao presente

contratoi
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9.3 - Notificar a Conkatada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9,4 - Acompanhar e Íiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçào
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021,
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçóes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9,7 - Aplicar à Contratada as sançÕes previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrigaçÕes pela Contratada;
9,9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeíinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execuÇão do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para
decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.1 1 - A AdminiskaÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DECtMA. DAS OBRTGAÇôES DA CONTRATADA
'10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
10.2 - Comunicar à Conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo,
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n0 14.1 33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10,4 - Reparar, corrigir, remover, reconstrujr ou substituir, às suas expensas, no total ou em paúe, no prazo
fixado pelo fiscal do conkato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos, o valor correspondente aos danos sofridosi
10,6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ceÍidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a reguiaridade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lVunicipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.'10 - l/anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação;
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10.11 - Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. '1 16, da Lei no 14.133, de 2021),

1 0.1 2 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

1 4 .133 , de 2021) ,

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Íuturos e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicralmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
obleto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no at,124,11, d, da Lei n0 14.133,
de 2021,

1 0.'1 5 - Cumprir, alêm dos postulados legais vÍgentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as normas de
segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência,

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execuçào
deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaçÕes dos Poderes Públicos;
'1 0.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere,
10,20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS INFRAÇ0ES E SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

1 1 .1 . Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14,133, de 2021 , o contratado que:
a). Der causa à inexecução parcral do contrato;
b), Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Der causa à inexecução total do contrato;
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obleto da contrataçâo sem motivo justiftcado;
Apresentar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execuÇão do contrato;
Praticar ato fraudulento na execuÇão do conkato;

) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

), Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 1 2.846, de 10 de agosto de 201 3,
1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍraçóes acima descritas as seguintes sanções

11.2.1, Advertência, quando o contratâdo der causa à inexecução parcial do conkato, sempre que nào se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56, § 20 , da Lei no 14.133, de 2021);
11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Conkato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §
40. da Lei no 14.133, de2021l:
1 1 .2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas
"e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de2021\.
11.2.4. lVulta:

c

d

e

0

s
h

1



11.2.4.1. lúoratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinÇão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art. '137 da Lei no.

14.133, de 2021 .

1 1 .2,4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei no 14.133, de2021)
1 1 .4, Todas as sançÕes previstâs neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14,133, de2021),
I 1 .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua rntimação (art. 157, da Lei n0'14 133, de 2021)
11 .4.2. Se a multa aplicada e as inden izaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, alám da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de2021).
1 1 ,4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente,
'1 1.5. A aplicação das sanÇões realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e conkatar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar,
1 1 .6 Na aplicação das sanções seráo considerados (art, 156, § 10, da Lei no 14.1 33, de ZOZI\:
a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos órgãos
de controle.

11,7. 0s atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 202'1 , que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 15g),
11.8, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderâda sempre que utilizada com abuso do
direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícttos previstos neste Contrato ou para provocar
conÍusão pakimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serâo estendidos
aos seus administradores e soclos com poderes de administraçã0. à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditÓrio, a ampÍa defesa e a obrigatorredade de análise lurídica prévia (art, 160, da
Lei no 14.133, de2021).
1 1 .9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep) instituidos no âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161, da Lei no 14,133, de 2021)
11,10. As sançÔes de ímpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar
são passlveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133t21.
1 1 ,1 1 . 0s débitos do contratado para com a Adminiskação contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo lt/unrcípio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminiskativos que o

ir{llf,lo sr rf., , . 
.
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contratado possua com o l/unicipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/IVE n0 26, de 13 de
abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

1 2.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021 , em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critório do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaÇão de garantia, podendo

optar por cauÇão em dinheiro, titulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
12,3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçÕes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12,5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste conkâto.
12.6 - Na hipótese de suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administração,
12.7 - A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de
12.7.1 - prquizos advindos do não cumpnmento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigaçôes nele previstas;

12,7 2 - mullas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
12.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
12,7, observada a legislação que rege a matéria,

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conkatante, em conta especíÍica a ser fornecida,
com correção monetária.
12.'10 - Caso a opção sela por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo lVinistério competente.
12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utrlrzados quando da contratação.
12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificado.
12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matêria.
12,14.1 - 0 emitente da garantia oÍertada pelo contratado deverá ser notrficado pelo conkatante quanto ao inicio
de processo adminiskativo para apuração de descumprimento de cláusulas conhatuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14,13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando Íato que justiÍique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais apiicados ao contrâto de seguro, nos
termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.



12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiÇão da apólice, carta fianÇa ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante.
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato:
1 2.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
12.18 - O contratado autoriza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste
Conkato.
12,19 - A garantia de execução e independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA EXTIN çÃo coNTRATUAL
13,1-Ocontrat
do prazo estipu

o se extÍngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona antes
lado para tanto,

13.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará proíogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Admlnistraçâo providenciar a readequaÇão do cronograma fixado para o
contrato.
1 3.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.
13,3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes
autos, as sítuaçÕes previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
com observância às previsÕes contidas nos artigos 138 e j 3g da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
'14. 1 - 0s casos omissos serão decididos pel

14.133, de 2021 , e demais normas federais a
na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa d

o CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

plicáveis e, subsrdiariamente, segundo as disposições contidas
o Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERA ÇOES CONTRATUAIS
15.1 - Eventuais alteraçó
de 2021 .

es contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no '14.133,

15,2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes conkatuais, os acréscimos ou supressÕes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As alteraçóes conkatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
'15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

CLÁUSULA DÉcIMA sExTA. DA PUBLICAÇÃ0
16.1 - lncumbirá ao contratante di
(PNCP), na Íorma prevista no art,

vulgar o presente inskumento no Portal Nacional de Contrataçoes públicas

94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção à Lei na 12.527 , de 2011

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA. Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para d irimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de
Juazeiro do NorteiCE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo
de conkato que não puderem sercompostos pela conciliaçá0, conÍorme art, g2, 

§10, da Lei nó 14.133/2'1.

.§Lgrlr(,,.,
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Declaram as partes que este Conkato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na presenÇa das testemunhas abaixo, para que surta seus lurídicos e
legais eÍeitos,

Juazeiro do NorteiCE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

2 CPF ,.,.,. ,

1
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J,' (irrrtr.rr,r.-arc' tl,r tl.'ntr.rl Jt (irrrrpr.rs do \,lurrr.ipio, ir\lcgr,urr!.dà

cstr u t rn,r olg.rrrirtr-icrn.rl .l,r S.. reralia l,{ un icip,rl Jc ,{clrninisrr.r, ao

(SliÂlr), |,rr.r,LrLr,rr elr li.ir,r.ào nu rrLo.l,rliil,rJe Irr'si,r, n,r qrL,rliJ,rrlc

Jr I']liLlLI )EIl!Ài
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lil - A Sr,r AN,{ Ii E(l lA l )t)S S.\-\'. 1 ()S 1)INTL ), scr.r'i.l,,r.r

públic.r nrLrnicip.rl, in\'.sriLl,r no .itr(ro .1. |r(ivlnt.tlo .rrr r ooliss.r!, (le

l\,íturlrlo Jl [.1r ri|c dc Apoio Llc 1 icir.r. Lres 11,r ( ]cnr r ,rl Ll,. Clor»1.r,rs

tlo Mrrnicipio, rnrtgrartre Ll,r esll.utltrit ()rexni:irrion,rl d.r Seirtr,rr:.r

N4Lrni, ip.rl 11c Adrrrin isrlr(.io (SEAI)), Iurir .rrLr.rr rrl li.i.ijrio n,r

rrri,LlrrLideJ, r)rc{ri(), l,r (tu,rLid.rdc Lle VlElr4llRt) l)A FQLtlt,E t)t:
Âl'r)i,.)i

1\/ -,\ Sr., R( )\'Í,\\A .\L\'l-.S SÀ\ ftrs. -.r |i.lL,r.r t,irL,lir.,
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11,r ELlrrip, Llr Apoio Jc l-icir,r...-,cs J.r (l,,nn,rl Lle (i.,u1,r',rs ,1.,
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Arr, I" - PÓR TERMO À CEsSÃo dI Sr,I. IILANEIIT)A
I-t INA PETROIA RORIZ, sen.idora p(rblica nrrni.ipà1, Mnrri.ula
FLrncionalo" 5014, admiri(lâ ern 1. cle dezernbro cle 2006, ilrestida
no carqo cle prolinrenro etêtir,o de EnÍerr)reiro, cârgo.orn loe(-ào

pcranrc a Secr.'eria Mrrnicipal rlt' Sa(rde (SESALJ), dc,,cndo a rnesnra

ÍL'ronlàr às silns tirnçôcs perânrc o Poder Execrrtivo clo Municipio de

lrrazeiro do Norte de 1ôrmâ inrcdiâra.

Prlricio MLrniciprl losé CcralLlo d,r Crrr:, onr lLra:ciro do

Norrc, Est,rrlr tlo (le.rr'.i, aos l5 de ti nciro rlc 2014.

IiES()LVE,

P()RTARIA N" 0087, DE 15 DE lANhlRO DE lol4

RI]S()1-VE

I'],rl,icio \1rrni. iprl los,, G, r.r ,, Ll,r (lrLr:, ,.rn lrr.r:,,iro .1,.

NL,r'rr , llsr.rrLr L[, ( ]c.rr..i, aos I5 rle j,rncirl Ll,, l0l4

Disptire sobre a (lesignnr_ào dos servidores

pÍrblicos clLre exercer,ro liln(:ões corrchrirs à

Central clc Coupras do Mulicípio perânre

Processos Liciratórios e Oonrraros
Aclnhistrltivos fundaDrentàdos nà Lei Federâl

n" 14.133. <le l" de abril de 2011.

L) PRLI-t-tTr) D() MUNILtit,t() t)11 Il r^ztl t() D()
\t)li I l:, nL, Lrso Jr sLrirs rn.il)ui(-oes.ontcnLlrs prkr Art 71, irrci"os
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(l( )\SIDIIIL{ND! ) trs.lispi,si.r-res rla l_ci ()ornpl.,ruenrirr

n" 13(i, de ll dc urrrrco L1e 1013, qrrc ir-rsrirui .r (icrrn..rldc C_-ornpr.rs

clo MrrnicÍpio de.]Lra:ciro do tr_orre, âiturran(lo .r reLl:rciiLr clos

pl riigru tirs l,' e 1,, do Arr. 6"li, ,:ll l,ei Oorlplcnrerlrilr n,' 1 l l, cle 05 rle

irrLho rlc 1017, crl arr:nLr-ro ir Lei Fcclcr:rl n" 14.133, d. l. (lc nl)Íil rle
10]l:

2" - Esra portaria enrrir crl vigor a Llata de suir

publi.acão.

\1

PORTARIA N. 0088, l)E l5 DFT IANBIRL) Dl-t l0:4

Arr. l"- DESICNAII os servidores pirblicos âbai_n; indiqclos
p:irir desempenhirreur as titnr-(:)es correlÀtns à Central de Cornprirs do
MLrnicipio de JLrazeiro do Norte perante Processos Licitâ(irios e

Contraros Aclminisrmdvos, firnclar»er.rrados na Lei Fer.leral n" 14.133,

cle l" de abril dc 1021, nos moldes adiânrc delineirdos:

L)ispoe s,rbri r cx(rr)crn(_;io cLr (lcrenrt
Iritr:rtrceiro tl.r Sccrtr,rri.t cit ljtlLrcar-.to .lr,

\{rrnierpi,r rie JLra:. rro (lo \or t.

O PRL:IJEITO DO ML]NICIIIO DE ]I,IAZIJIRO I]O
NORTE, no uso dc sLras Àúibuicôes conieridrs pclo Arr. ?2, irrcisos

Vll e lX, da Lei OrgÂnica Municipal, c1e 05 de abril de 1990;

COi.USIDL.IiAND() irs ilisposi.-oes rla 1_ci ( i,mpleurcor,rr
n" I ll, Je 05 Llc irrlLro de 10J7, clLrc Llispc,e sr,l,r.c ,r cstrLrnrr.r rirn, ior,rl

Ârr. 1". . I-lsrl Portrriir r'nrr.r el» vigoÍ tln riata .le srra

pLrblicx.:ro, c11.eÍrrr\.Lr os ctii«rs cli Porrari.r n" 0167, cle l8 Llc aLrtil

d. l0:1.

l(xií tt í?8u



PARECER IURÍDICO N" 0027.2024
nssBisonrúúnÍõrcÀ_- ryIe IIÍ tEr.,i

,,rr-,a., {fu
LETR

Esta é a síntese dos fatos que vinculam a consulta.

2) PRELIMINARMENTE

I - Suffet e

PARECER JURÍDICO PRELIMINAR.
DIREITQ ADMINISTRATIVO. LICITAçÔES.E CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO.
LEGJSI.AÇÃO APLICÁVEL: LEI N'
14.133/2021, TNSTRUçÂO NORMATTVÂ
SEGES/ME N" 65/2021, INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/ME N" 73/2022,,

58/2022. ÂNÁLISE JURÍDICA PREVIA DO
PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS.
DI RETRIZES. RECOMENDAÇOES.

1) R"ELATÓRIO

Trata-se- de perecer juridico, à vista de soliciução encaminhada pela comissão
Permanenre & I i.ioção - GL, pan análise e emissão de parecer .iurídLo p..iüür, acerca da
regularidade da fase intema do. Processo n{riúgti1o qr. i.- po. finalidaàe , c""*,çi" a"
serviços. a serem prestados no fomecimento de coffee brealq coquetel, búfer refeição, *i";faã ,;po
quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao atendimenro das necessidades de dil,enas ,.1..or,",
pertencentes ao M,nicípio de Jujz,eiro do Mne/G, por intermédio de s,ras unidades ô;;r*,
mediante liciaçâo pública, na modalidade pregâo, em sua iorma elerrônica"

Recebemos os âutos no estado em que se encbntrarg mediante encaminlramento de
solicitação dirigida a esta Ássessoú Jurídica, pelo'qual procedemos'à ,* ,ráü.;;-J"u.ãiã" a.
Pareceç J urídico Preliminar.

C-,mpre esclarecer que a presen. manifestação limitar-se-á à duvida estritamenrcjurídica,- on proposrâ e, 
"o, "sp..toi 

jüdicos da matéú e a" *gUrra"J. for-rl à*o pr;;'à;.n o,
.quanto aos _aspectos técúos, administrativos, ecãnômico-financ";or, L_ .o-o 

"reüsão e corfeéncà de câculos, fórmulas ou indicadores,. a6e1",, ,é.ri; d. ;rGã" à, -.áça.,bem como.re"li"ação de auditoú dos atos administradvos,' e oúros aspectos arheios ,. 
"uur,iça., "aos coúecimentos técnicos da função de pareceúa jurídico e à outras questões úo ventüdas ou queexijam o exercício de conveniência e 

- 
discricionariedade da Admàistraa. . a", 

""*;ara.,competentes sobre. a_ definição do objeto e da'melhor maneira de ,rerd.. à ;;.;r;idrd" prlltt, 
" 

a,
contratação pretendida

Página I de 13

ESTADODOCEAú.
PREFEITURA MUNICIPALDE 

'UAZEIRO 
DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/OOOl-14



ESTADO DO CÉAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO N

CNPJ: 07.97 4.O82l 0001-14
ORTEryao §l lr-' ' '

lSU1-

Ressaha-se, que o paÍecer que se segue é mriramente opinativo, úo vinculando o gestor
à sua decisão, corforme se extrai 

_do 
jrJgado pelo Supremo Tribunal Fidenl no Mandado de Segurang

no24.073, rel. Ministro Carlos Velloso, in veóis:

..EMENTA: CONSTITTUCIONÀL. ADNÍINISTR.A.TIVO. TRIBUN.\L DE
CONTAS. TOMADA DE CONIÁS: ADVOGÁDO. PROCINADOR PARECER
CF., an. 70, parág. único, an. 71, II, art. 133. ki n.8.906, de 1994, an. 2o, § lo, aÍ. Zo,
ar1., 32, eí 34,ÍX
I. - Advogadg de enrpresa esatal que, chamado a opioar, oíerece parecer sugerüdo
coorrataçâo dirua, sem liciação, media-nte imerpreação da lei das üciraçôes. pretensão
do Trib 'nrl de Coatas da l-hião em respoosabiLizar 9 advogado solidariarrrente com o
administrador qrr decidiu pela coorraação direta: rmpossibúdade, dado que o parecer
oâo é aro administraúo, ieodo, quando nariro. ato 

-de 
adminisrraçào .*,rrLi*, q*

úa a inforrmr, elucidar, sugeü providências admiuisrativas a serem estabelecidas oos
atos de administração ativa. Celso Ântônio Bandeira de Mello, ..Cuso de Dteito
Âdminisuadvo", Ma.lheirosrEd., 1.]. ed., p. 377.
rl. - O advogado sooente seá civiJ-oente resporsável pelos daaos carsados a seus
clieotes ou a terc€iros, se decorremes de erro grave, inescrsável ou de aro <iu omÀsão
praticado com cu\>a, em sentido )argo: Cód. Gvil, an. 159; Lei 8.9 A6/94, aÍ- 32.
II1. - Vandado dr Segruança deÍeridr,."

. 
Â emtsão_ deste paÍecer não significa endosso ao mérito adminisrâdvo, rendo em úta

que é relativo à área jurídica, não adentnndo à-compeÉrrcia tlcnica da Adminisoação, ám ateodirnento
à recomendação da consúoú-Geml da união, por meio das Boas práticas c"*irt iã - ncB 

"; ó),
qual sela:

"O Orgào Consultivo nào deve cmiur. manifestações .on.l*r*r"s' s.rbre teÍnâs íúo' iurídicost Frs cgmo os técoicos, adminisrrativos oude conveniêrrcü ou opomrnidade,
' serr prejuâo da possibüdade de emiü opiniâo ou íazer recoqrndacôe's sobrr uis

questôes, aponrando tratar-se de i,í"o &cricioo,ário, se apücável Adeoais. caso
adenüe em quesúo jurídica que possa ter reÍlexo siguiÍicativo em aspecto técnico deve
aponar c esclarecer qul a sltuação iurídica eútenrc que agtoriza sru múifestação
naquele ponto.,,

Portanto, passa-se à eniliss dgs especos relecionados as orientaçôes juridicas ora
perquiridâs,sem prejuizo de fwuras provocaç&s aisa.nidade )údica ou 

" 
p.o..,."aJá c.ot ao

Município, sobre ponto específico ou gerâL

Nesse senüdo, cump.re Íesselar, no qrr unge ao papel do assist€nte iurídico. oue este
parecer üsa esubelecer *- drçT, de teg216r6. 

" 
do prüedioinio u;ota;á oi.iiã"lrr*'ro., +

atendimento ao aÍrigo 53, caput e s 1" e s 2ã da Lei n . 74.i33/ 2021, conlorme abaixo, ' '

'An- 53. Ao final da fase preparaóú, o processo Iicitatório seguiÉ
pan o órgâo de xsessonmenro júdico da Administracào."oue
redizará conrole prcvio de legalidáde rnediaore aqálise ,rrídi.. d"
contrátâçao,

§ 1o.M elaboração do parecer juídico, o órgão de assessonrnento
jurídico da Admiaistração deveá:
I , 1p*..* o pÍocesso liciraório conforrne critérios objeúos
préüos de aribu(ão de prioridade;

3) FINÂLIDADE. ABRÂNGÊNCIA E DIRETRIZ DO PARECER JURÍDICO
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tr - redigir sua nauifesação em lingrugem siryhs e compreeosivel
e de Íoroa clara e objet a, cooíaprecia$o de todos os àlemcntos
indispersáveis à cootrata4ão e com erposição dos pressupostos de
fato e de direho letados ern coosidelaiâo aa aoálise jurídta"

Como se pode observ-ar do dispositivo Iegal supra, o conuole pévio de legalidade se dá
em função do .exercício da competência da análise iurídica da futura contratação, conferindo
um nofte iurídico a ser seguido.

De faro, recornenda;se gue as especificâções tecúas conridas no presenre processo,
inchsive qr:anto ao detalhamento do objeto da contrataçâo, suas caracteúticx, reqúiros e àva[ação
do preço estimado, t€úam sido regularmente determinadas pelo setor cómpetrnte do ó1gâo, com base
em parâmetros tecnicos objetivos, par:r a melhor consecução do interesse público. I!:ahente, se
pressupôe em relaçâo ao exercício da competêncà djscricionáú pelo órgào assessorado, ãujas decisões
devem ser motivadas nos autos.

Incumbe, a cada um desrcs observar se os sellri atos esúo dentro do seu espectro de
competências, e__de regularidade formal, bem com o cumprimento dos princípios noneádores da
administração pública em respeito ao princípio da segregaçáo das funções.

4) DO.ESTRITO DEVER NO CUMPRIMENIO DOS PRIN PÍoS oUE
INI LI A

COM
DO CERTAME.

Sabe-se que o procedimento licitatório deve ter curso e jr:lgamento com esmtâ
observância aos princípios básicos da Iguebe, da l,ublicidade, da Probidade Admintnativa da
Vinculação ao InstnrÍnento do Julgamenro Objetivo, da kgaLidade, da Impessoalidade,
e da Moralidade, dentre outros, preúros no An, 50 I-ei de Liçitações e.no capur do An. 3Z da
Constituhão Federal, conÍorme os áisposifritos, serão t*jamos:

I
D

'Árl f -Na apliração desa Lei, serào observados os principios da legalrdade, ria
iopessoalidade, da mralidadc, da pú)ici.{"de, da eficiênc:a do inreresse' público, da
probidade administratira" da iguâldâde, do pJarcjanrnto, da raosparêncà, da eficácia,
da segregaSo de fuoçôes, da rrmivação, da vinculação 

"o "&ul. 
do jr.rJgarrrnto

obietivo, 4 segurança jurídica, da razoabüdade, da conpeurividáe, .da
proporciorulidade, da celeridade, da economicidâde e do desenvo.lüsenro oacional
susurúvel, assim como as disposiç&s do Decretol,ei no 4.657. de 4 de setembro dc

'Ârt 37. Â admioütraçào pública direta e indireta de qualquer dos poderes da Uoiâo,
ôs Esrados, do Distrito Federal e dos Municipioi obàdeceá aos princípios de
legalidad€, inpessoridâde, soralidade, pub[cidade e eficÉncü 

", 
^,.rrôirr,, 

"oseguinte. "

Nota-se, que cumprindo o que se encontrà delimiado nestes princípios âringirá o
objetivo da bi
veda, inclusive enquadra como atoi punidos perante a lei de anticom.rpção e crimes aplicáveis no

processo liciamrio e no cuÍso coIltramelâmbito do

Ponamo recomenda qr:e toda a consm{âo dos atos e sua conduçãô não deve restringir
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indevidamente o caráter compêtitivo do cename. l8${.

Segue rbaixo alguns exemplos de decbões nesse sentido, exoaídas da quana edição do
manual Licitações e conüatos, publicado pelo póprio TCU, relacicinada ao caúter i]ícito em restringi
o carárcr competidvo do cename:

"1. Acótdâo 539 /2007 - Pleoário (Surrrário). É ioconstinaiooal e ilegal o
estabelecioento de exigências que restriojam o caráter cogrpetiüvo dos certarrres.

2. Acódâo |1U2AA7 - Ple&ádo (Sul&ário)- Devem ser eviadas exigêrrcias que
coÍprometâm o caáter competitivo da lióação. A licitação deve ser prccessada e
jrdada em estrita cooformidade com os prirrcipios bâicos.

3. Acórdão 110/2007 - Pledrio (Sunririo). As exigências ediralíssimas devem limirar-se
ao mínimo accessário para o o:rrprimenro do objao licitado, de rnodo a eütar a

estrição ao carátet cocrpetitivo do certame

. 5) DA FASE INTERNA

O anigo 18 e incisos da I*i ro 14.133/ 2021, disciplina rcdos os elernentos que devem
ser compreendidos nos autos do processo ücitatório, seúo veiamos:

"Á-rt. 18. Â fase prepa-ratóú do processo licitatório é caractetizada pelo planejamento e
deve cosrpaübilizar-se com o plano de conrrataçôes anua.l de que trau o inciso VII do
caput do ár 12 desu tei sespr€ que elâborado, e com as leis orçarrrmíias-, bem
corrc abordar iodas as coridcreç&s tecnicas, roercadológtas e & gesrâo que podem
iruerferir na conraação, con'preeodidos:

'I - a descrido da necessid«h da comrataÉo hroda.nrruada em estudo técaico
pÍelimi!âÍ que caracErüe o iatersse púbüco enohido;
tr - a definição do objeto para o aeodiÍneoto da necessidade, por nrio de termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou'projeto cxecr.tivo, cooÍomE o caso;
IlI - a definição das cood4ões de execp$o e pagamenro, ã.s garar4ias exigidas e
oferadas e das cond(ôes de recebirnento;
fV - o orFmemo eslitnado, com as coryosiç&s dos preços utilizados para sr:a
fomra$o;
V - a elaboraçâo do edital de licir:ção;
M - a ehboraSo de minuta de coatrato, qtiaodo necessáú, que constará
obdgamriarreme conp anexo do edía.l de licita$o;
VII - o regirne de fomecioento de bens, de prcstação de serviços ou de execução de
obras e serviços de eogeúaú, obsen"ados os poteuciú de economia de escal4
MII - a rrcda.lidade dc licitaio, o criario de juJgaoeuto, o rnodo de dispura e a
adeqrução e eficiêacia da íornn de combiqação desses parâmetros, pa os Íios de
selefo da proposta apa a gerar o resultado de contratação nais varqajoso para a
Adoinistração Púlica. coosiderado todo o ciclo de üda ô objeto;
IX - a rroriação cirçrustaociada das condições do editâl, !âis corno justiÍicatira de
exigência de quâliíicâção úqica oediante indicaçâo das parcelas de rnaior rclevânciá
.técnica ou rzlor sigaÍicativo do ójeto, e de qualificação econômico financeira,
iustiÍicativa dos cúérios de pomua$o e irdanrnto das propostas técnicas, nas
licitaçôes com julgaoerrto por rnelhor técnica ou técnica e preço, e jusiiÍicariva das
rcgras peninemes à panicipação de eryresas em corsórcio; 

-

X - a adlise dos riscos que possam compÍometer o sucesso da licita$o e a boa
execu$o conrratual;
X - a rnotiwaÉo sobre o oonreoro da divulgí$o do orçamento da licrtação, obseredo
o ert. 24 desrã Lei-" - |
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Desta fonna é recomendação que os autos do proceiso estejam deüdamente insrruídos,
atendendo x exigências mínimas legú, ficüdo evideaciada a solução mais adequada pan atendimento
da necessidade pública-

6) ESTUDOTECMCO PRELIMINAR

N9 quq tgca ao esrudo técnico, é recomendável o segümento e crunprimento ao que
dispõe o an. 18 § 1" da lei de Liciuçôes e contratos e dos Anigos í6 a 2+ do Decreto M,nicipal'n"
906/ 2023, qte regulanenta a maten4 ressalvados os casos dispeúáveis esabelecidos no §3", ex zi

'Lêt rP 14.133/ 21

§ 10 O estuô Écnico prelihiaar'a que se refere o inciso I do capur deste anieo deveá
eüdenciar o probhma a ser resolvido e a sua rrrlhor soluçào,-de nrodo 

" rt.-iú ,
' avaliação da úbilidade técnica e econômica da contrauÉo, e conreá os'seguiates

elerrrmos:
I - descrição da necessidede da contreÍação, corrsiderado o problesra a ser resolúdo sob
a perspectiw do inreresse púbüco;
II - derronstraçâo da previsão da contrrtafo ,ro pJano de conraraçôes atual senpre
qub elaborado, de nrodo a iudicar o seu alirúamenro com o pJaaejanrerio da
Adoinistração;
üI - requisiros da comnuçâo;
lV - esriqrarivas das quantidades para a conrratação, aconrpaaludas das meúcórias ô
cálcLrlo e dos doôrúÊntos que lbes dâo supone, que corsiderem interdependências
com orÍras collriataçôes, de modo a possibüw eConomà de escala;
V ---levanrârrEnro de narcado. que consiste oa an-ilise das ahemativas possíveis, e
jwtificariva úcoica e econômica da escolha do ripo de solu$o a conrrarar;
M - estioatiz do valor da comratado, acosrpaalada dos preços unirários refererrciais,
das rrrnórias de cálculo e dos documentos que lhe dão supone, que poderâo conser
de anexo classificado, sc a Administrafo àpar po. pr...*-^o ieu sigilo até a
conclusão da liciução;
VII - descriSo da solução cooo um rodo, inc[sive das exiÉncirs relacionadas à
nunuteoçâo e à assistência úcnica, quodo for o caso;
VIII - justificaúvas para o parcelamenro ou oâo da contrxaSo;
IX - dernonstraiiío dos resuludos prerendidos .* t.or;r. de econoroicidade e de
nrlhor aproveiranrno dos recursos hurnanos, materiú e Íiaanceiros disponil,eis;
X - provrdê"ci,s a sercri adotadas pela Administraçlo previaroente à cetebrafo do
coarrato,- incluiv,e qunto à capacitaSo de servidores ou de erpregados para
rEcàlrzáçào e gestao conEâtuâl
)( - comrauçôes correlatas e/ou interCependentes;
)(Ii - descrição. de gossíveis rrpacros ambientais e resl»ctivas medidas mitfadoras,
inclúdos reqúitos ile baüo corsumo de energà . dÀ outro, recusos, bem conro
Iotísrica revena para desfazimento e rccicJagem d-e bens e reíugos, qrunCo apücáve!
)(IIÍ..- posiciooarrrmo couclusivo. sobre a adequação d" .'omrauçâo p"ra o
at"r,limnto da necessidade a que se desdru.

iustificatrias ,

básico. dispensada a elaboração de proietos,,,

"Decreto Municipal n9 90ól2023
An 17. Em â-orbiro muricipal a obngaçâo de elabodr E;nr,Co Técnico prelimiur cabe
à respectila Secretarà intercssada na contraraçâo, ressalrado o disoosro no a-n. lg.
An 18. Em âobiio normcipat a elaboraçâo do Emrdo Técnico pàli.oinai seá:
J 

-.fa:u}âda na. hipoteses dos irrcisos I, II, MI e MItr do an. 75 e do § 7. do an. 90 daI*if 14.133, de 2021;
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trI - dispensada na hipótese do inciso Iil do aÍt. 75 de lÉi n" 14.111, de 2021, e nos
casos deprorrogaçôes dos comnros de serviços e fomecimentos conúuos.
AÍL 19. O ET? deveá evidenciar o problema a ser resolüdo e a melhor soludo. de
rnodo á permiú a av'aliaçâo da viablidade récnica e econômica.
AÍt. 20. O ETP deverá estar alhlado com o Plaao de Contntaçôes Anual, alem de
outros ir»trumentos de plaoejauroto da Administraçâo, qtrando elaborados.
Art, 21. O ETP, seá elaborado conjuntarirente por servidores da área técnica e
reqúitame ou qundo houver. pela eqüpe de planejamemo da conrraração.
Att. 22. O esn:do récnico prelimiur deveú coffer ao lnenos os elernenros preútos
nos incisos I, IV, Vi, \1II e )(III do § 1' do anigo 18 ü lÁ 14.133/2A21 e, quaado
nâo comemplar os &stab elernentos preútos no referido parágraÍo, aprese aí as

devidas justiÍicativas.

Arr 23. Quando dâ elaboração d<,, ETP para a cootratafo de obras e seryiços comllos
de engenh.rria, se deooostrada a ioexisrêucà de prejuízo para a aÍer(ão dos padóes de
desecpenho e qualidade alnrjados, a especifica$o do objeo podeá ser realizada
apenâs em terrno de referêacia ou em projero básico, dispensada a elaborat'o de
projetos, confornr disposto no § 3" do an. 18 da Lei n' 14.133, de 1" de abril de 2021.
Arr 24. Na elaboraçâo do ETP, observ-ar-se-á como parâileuo nonrutivo, no que
couber, o disposto ru Iostrução Norrnatiz - SEGES a'58, de 8 de agosto de 2022 do
Ministéu. da Economia."

É imponante evitar falhas na elaboração do ETP, trrn;r vez que podeú resúar em risco
de anulação do cename via decisão do tribunal de conas ou iudicial, conforme se ex'trai da decisão do
Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do S,ino76A/2A24.

O termo de referênciâ, deve seguir o anigo 60, inciso )O(II, lenão r,ejamos:

'rOflII - terrno de refeéncia. doctroeqto necessário pa.ra a cootr:ta$o de beos e
sewiços, que deve conrer os seguimes parârreros e elerremos descítivos:

a) deíinigâo do objeto, inclúdos sua Darureza, os quarnitarivos, o prazo do contrato e,
se íor o caso, a possibüdade de sua pro-rrogaçàol 

-

b) fuadarrentação da contrata$o, que coasiste aa referêrrcia aos estudos écnicos
pÍeliminâ-res correspondeotes ou, quando não for possível divulgar esses emrdos; oo
extrato das partes que úo conúverem inÍormaçôeí sigilosas;

c) descrição da soluçáo cono um todo, considerado todo o ciclo de üda do obj.io;

d) reqúios da contratação;

e) rnodelo dc execuçâo do objeto, que consiste oa deÍini$o de como o coorrato deveá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início aú o seu erceltamemo;

f) oo&lo de gestão do contraro, que descreve como a execuçâo do objao seá
acornpad:ada e fiscalizada pelo órgão ou enddade; .
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.. 7) DA DEFTNTçÂO pO OBJETO

fucomenú-se por cauÉla genl, que se evite definir objeb, que esteja inclüda em
objeto de conuãto ao quâl possú maior ampliude, de modo a prcvenir a instauração de liciação e

contúteção, com o rrresmo objeo de conúato vigefte para os mesmos destinatários e €quipãrnenbs
públicos.

S) TERMO DE REFERÊNCIA
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g) criterios de nrd(âo e de pagarento;

E*llE §. rí''

h) Íorhae crtérios de seleção clo fomecedo4

I estirmtivas do valor da cornraação, acoopauha*À dos preços rluitá;ios referenciais,
das n*cÉrias de áculo e dos documentos qr:e lhe dão supone, com os paÍâlrrtros
uilrzados fara a obteoção dos pr.ços e p"ra oJ,..p".ti.ros ácrbr, q* d".,ii.o t ,
de documento sepondo e clzssificadol

) adequação orçarrrnúria;

. 9) PREç9 ESTIMÂDO:

Este tópico é imponame para eütar qrr o cenaÍne incorra em sobreoreço ou
superfâturamento, conceinndos no artigo 60, nos LVI e LVII:

"I-\,I - sobrepreço: prcço orçado para liciução ou comratado em rzlor exprcssivamente
superior aos preços refercociú de oercado, s§a de apeoas 1 (uar) ften1se a üciaçâo
ou a comraa$o Íor por pcços uniúrios de serviço, seja do va.tor global do objeto, se a

licitaeã9 ou 1 comraado Íol por tarefa, errpreiuda por preço globnl ou empreiada
iategd'semi-integr:da ou iotegrada;
LVII - supeíanrraoento: dano provocado ao pauimônio da Administra$o,
caracteri?Àdo, entre ourás situâçô€s. por
a) mediçào de qumidades superiores as efedva:nento executadas ou fomecidxl
b) defriiêrcIâ ru exc.cr4ão de obns e de serviços de engeolnrà q* ..rú" "-dioinuição da sru qualidade, vida útil ou segurança;
c) úeraçôes rro oÍçâ.crtto de obras i de serviços de eaeenbâria que causem
desequilíbrio econômicofiranceiro do contrato em Íavor do contratado; '
d) outras aherações de çliusul:s firuaceiras que gerem recebiqrentos. coruranrais
antecipados, disoção ô cronograru físLoÍiaanceto, pronogação injusüicada do
prazo cootran-ul com ctrsros adicionais para a AdministraSo ou reajuste hegdâr de
preços;"

Aliado ao fato qre se traur de objetivo da licitação, perseguido pelo anigo 11, III:

"Ârt.. 1 1 " O pocesso licitatório teo por o§etivoç:

Iü - evirar comraações coeiobrcpreço ou com preços rmnifesraeme incxequíveis e
supcrfaturan:ento na erecução dos contratos;

seguntts
fucomenda que.e esdmari do preço esteia aliúadâ ao que rezâ os anitos 23 e

' 'At. ã. O valor preüameme *t"ra* * co*-*t" deveá ser coopatível com os.ralores praticaôs pelo rnercado, couiderados os preços coístantes'de bancos de
<lados pírblicos e as T,a"tirl"des a serem coqrraudas,'obienzdas a potencial economà
de escala e as peculiaridarles do local de execu4ão do obieto.
§ lo-No processo liciratório para aqúição ô bens e cor*raração & serviços em geral
cooforme regulaoento, o ,ralor esrirmdo seá deÍinido com base ao ,*f,.. i*ç"
afeddo por meio dâ ''t,l;..ção dos scguiares parfuocqos, aôtados de fomà 

"o*bt "Lou !l:ro:
I composição de cusios uniúrios rrrnores oú
correspondente no painel para corsúa de preços ou
disponíveis ao Portal Nacional de C-ontrataçaes públicas

iguais à rnediaru do item
no banco de preços em saúde
(PNCP);
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II - contrataçôes similares feitas pela Administração Pública, em execuçâo ou
' coachrídas no período de 1 (um) aoo antelio! à deu da pesquisa de preços, inclusive

cdiarre sisteraa de registro de preços, obsenaô o iÁdice de anulização de peços
coÍEspolrdeúe;. - - '-ili"^ção de dados de pcsqúa púlicada em rddà especializada, de abela dc
referêncà foroalnra:e aprovada pelo Poder Executivo federal e cle sírios eleuôoicos
especi,li"-ôs ou de dominio aoplo, desde que conteahao a data e hora de acesso;
W - pesquisa direra com no mínimo 3 (eéd fo!ÍÉcedoÍes, rnediarne solicitação fonml

. de coa$o, desde qrr seia apreseluia jrutificative da escolba dessas Íomecedores e

que !âo teDhan sido okidos os orça@ntos com mais de 6 (seis) nreses de
. a!Écedêncà da data dt divulgaão do editaL

V - pesqúa oa base oaciooal de nous fiscais elerrônicas, na form de rcgulâÍre o.

S 20 No processo ltiatódo para contr+taçâo dc obras e serviços de engenhaÍia,
couíorc regularcrto, o valor estirmdo, acrescido do percemual de Beoefícios e
Despesas Indiraàs @DÍ) de afeÉncü e dos Encargos Sociú @S) cabíveis, será
defúido por rrio da'qilizeção dc parârnetros na segünL orderq
I - óEposiçâo de çustos unitários r:enores ou iguais.à crl;na do hem

' correspondeme do Sisrcnra de Custos Re{erenciú de Obru (Sicro), para serviços e
. otras dc infracstntura de rar»portes, ou do Sistcnra Naciooal de Pesquisa de Gxtos e. Índices de Consrnrçâo Civil (Súp!, para as dernais obnl e sewiços de'engenharia;

- ü - ,'rl1;^ção de dados de pesquisa púücada em midia especirti".á., de tabeta de' tefeÉncà ionnalrrerue aproàda pelo'Poder Execuivo ícdá e de sírios eleuôoicos
espcializados ou de domínio arylo, desde que contenhao a data e a hoà & acÊsso;- III - cosrrataçôcs simí",es f6fu25 pela Adminisnção PúblicE em exectdo ou
conclúdas no píodo de 1 (ura) ano anterior à daa da pesquisa de preços. obsenado o
íodice de ân:alizaçâo de preços corresl»odenc;
IV - pesqúa na base oacional de notas fiicú elerr,ôaicas, na fonm de regúoenro,' 

.§ 3oNas coutrataç&s rcalüadas por Muoicípios, Esrados e Disritô Fedãd desde que
não envolr"ao recunos da Uqião, o walor previarreme estinrado da cooratação, a que
se refere o caput dem anigo, podeá ser definido por oeio da uriliza$o de ormos
sistcmas de custos adoados pclo respecti.,ro eme Íederati"o.
§ 40 Nas conrrarações diretas por ioexigibilidade ou por dispensa, qruado oâo for
possír.el estioar o vúr dq objeto ná fo'rúa estabelecida aos §§ 1o, 2o.e19 desre anigo,
o contratado deveá corryrolur previaÍEÉm. que os pleços esrão eo conÍormidaê' çom os praticzdos em coatntaçôes semelbantes de oLjeàs de rncsoca natureza, por
rrrio da apresentação de ôtas fiscais emiridas.para otctos cotruataffes no período-de

. até 1 ("tri 
"r- 

arrerior à dxa da coÍDãtâéo pela .{dministraçâo, ot por óutro rneio
idôneo.

§ 5d No processo liciatório gara comrataçâo de obras e serviços de ergenharü sob os
ÉgiÍE de clmratâÉo imegrada ou semi-imegrad4 o va.lor estinrado da corrratado
seá calcu.lado oos termos do § 20 deste anigo, acrescido oú oão de garcela refereote à. rem,ueraÉo do risco, e, seopre que necessário e o anteprojeto o pemriú. a esrirnatilz.' d€ preço ieá 6as*á^ e* oç"r*.o siaéúo, balizado'em *s1eà d. crsto defiíido
no inciso I do_§ 2".deste anigo, dercndà a utilizaçâo de metodoloià expedita ou
Par"mêtJca e de av'aliação aproximada baseada em ourres coDÍ.ataçú $;il..Es ser
resenadá às frações do eoprcendimertro nâo súicienteraeote deralbadas oo' aarepro)eto.

§ 60 Na hipotese ô § 50 dest anigo, seá exigido dos üciuates ou contrâados, lro
oÍçattEtro que corq)u§er slras respectilas propostas, no mínimo, o nresrro níüel de
detalhameoto do orçameato sintético refetido no mencronado parágraío."

Orienta ambém que úo seie procedido a pesqúa de mercado exclusivarnente iunto e
pot€nciú 6orneçedores óu, prestadores, por;er umâ práüca quE podeú incóyrer em sobrepÍ€ço no
orçaÍnento do certaÍne, conforÍne acotüo rf 3569./ 2023 dâ 2"ruEna do TCU:
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thr
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9.4. coir fulcr(i nr) ârt. 9", iociso l, da Rcsoluçà,,r'TlU 315/lr)20, rlar çiêncra | ) cl:s
stgurnres ralh;r' rclentú(e(lÀ\ ( . ), fÀra que stlear arlrradas mcdrdas iarernas com r,rsras
à creven(âo de outras ocorrências s(,lnelhantes:
9.4-1. realizaSo de pesqúa de mercado etclusiramente jLuro a porenciais
fomecedores, .sem cossida-rar coruraraçôes similares realizadas pela Admiúrração
Púb)ica, propiciando a ocorrêocü de subitancial sobrepreço no orça:remo esrim:rdo da
hcltaçào;

Os valores de refeÉncia devem ser reelizâdos com base em tâbelrs oficiú de valores
Para pâ&onizar e referenciar aspefios específicos rclâcionados custos da atiüdade, e outros custos a
serem rcalizades.

10) DA MoDÂLIDÂDE LICITÀCÃOD

")CLI - pregâo: modalidade de licitação obrigatóú para

desconto;"
'Árt 2& Sâo modalidades de licuaçà<.r

r - Plegao;

D AL

aquisigão de bens e se.viço6

PREGÃO

- Quanto a modalidâde a ser adotada, objeto da corsulta, mostra-se adequada desde qge
qe vgritigy que esrcja em sintoniâ com os aÍigos óo, inciso XLI,28 e 29 parí{t':lÍo único da Lei n"
14.733/ 2021, podendo adotar o pregão para aquisição/conrraução de objetos paia aquisição de bens

q,e possuam padrões de desempeúo e qualidade que pôssam ier obl"tir"-"rn ,

deÍinidos pelo edital, por meio de especificaçõe5 u5",i" 6[s rrc.rczdo, r* t i:

'ArL 29. A.9_*gá1a." ó.pregâo seguem o rito proce.li,,,amal co6un a qrE se
refere oan. 17 desra l_ei, adorando_se-o pregão sempre que o obieto possuiÍ
Pa&ôes de .deserapenho e quaüdade que possam ser obietivameaie de-fiaidos
pelg edital por meio de eepecficagões usuaib de mercado.
Parágrafo Gica, O pregao nâo se aplica às comraaçôes de serviços reônicos
especializaclos de raturza predominarnerrrore iorclectuál e de obras e servicos de
ergenhari4 exceto os serviços de engenharia de que trau a alinea ..a.,.l., rrcrs,', L\j' do capur do.ut. oo desra I*i.,'

... O proce-sso licitatório deve estabelecer a modâlidâde de liciração como sendo o preÉo,
caso se cerlifique a pe^rferta adequação com nÍrrmza do objeto, at€ndendo o disposro do, ir.i.á, ú:,
do anigo 60clc arr 28, incto I, da trí no 1+.1$/ 2A21.

7

confgrme já informado a- elaboração da minuta do edital é um dos elementos que
devem ser obsewados ru fase intema da ücitação pública, pona$o a minuta do Edital deve ser- delimitada e definidos de foma clan e .o- 

" 
a.ila"ãh.*ái.i" ao d.;"r-"d";; ffizl a" r.i

no 14.1§/2A21, que âssim dispõe:

'An,25 O ediul dev.eá conter o objeto d: liciu$o e as regras reJaduas à coovocafo,
ao julgaotoro, à habilhaçào, aos recursos e as penalidades dã [citação, à fisc,li"açâoe à
gestáo ô coatraro, à erurega do objeto e à cond(ôes de paganrento,,:

, Neste ponto, a minuta do contrato deve conter as seguintes çlj16r,Lç; objeto, preço e

1onúções de pâgarÍEmo, 
",gênú 

dotação orçamenrária, reajustairento de preço, obrieâc'ôes dâ
coyr_atante e contretâdâ, fiscalizaçâo, pa"r*mà, alterações, rescisão contratuj, õrüd"d:rl ;"*
aplicada e elei$o de foro, seguindo o regralnento do artigó lf a, U-t_C
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ttií
. Nesta esteirà o açigo 92 e incisos da NLLÇ estabelece as cláusulas que são necessárias

nos conratos administrativos, seúo vejarnos

"Àrt. 92. Sào oecessátias ern todo contrato cláusulas clue estabeleçam:
I - o objeto e seus elernentos caraceúdcos l
II - a vincu.laÉo ao ediul de ücitação e à-propo*a do licitante vencedor ou ao âto qu€
üver ar-uorizado a conrau$o direu e à respeoiva propostq ,

III - a legisla{o apltável à exeo4âo do comrato, inchuive quaco aos casos omissos;
IV - o adre de execuSo ou á foroa de fomecinrnto;
V - o preço e as condições de paganenro, os critérios, a dara-base e a periodicidade do
reajusanemo de preços e os critérios de an:alizaçâo rroneúia entre a data do
adirylercoro das obrigaçôes e a do eferivo Frâgâroentoi
\4 - os critérios e a periodicidade da nredição, qtundo for o ciso, e o pràz. para
liquida$o e pan pagaoento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, genclusão, enrega, observação e
recebirneruo deÍinitivo, qtrando for o caso; .

VIII - o cédio pelo qual correrá a despesa, cam a indicaçâo da classificaçâo funcional
progremática e da categoú ecooôoica;
IX - a nnrriz de rüco, quando for o caso;

X - o pozo para rcsposta ao pedido de repacn:ação de preços, quaaô for o casoi
)o - o prazo pü'a respostâ ao pedido & rcstâb€lecimento do equilíbrio econômico
firunceiro, quando for o caso;

)(I - as garantias oferccidas para essegurar sua pleru exeo4âo, quaado erigidas,
inclusive as que Íorem ofcrccidas pelo contratado no caso de amecipação de valores a
dn:lo de pagarncmo; .

)(IIl - o prazo de garÀltà mínirrrâ do objeto, observados os prazos míni.alos
esmbelecidos nêsu ki e nas norms écaicas apliáveis, e as condiçôes de rnanweo$o
e assistência técnica. quando Íor o casoi
XIV - os direitos e as resporsabüdades das partes, as peulidades cabíveis e os valores
das rrnrftas e suas bases de cículo;
XV - as coudiçôes de iriportação-e a data e a taxa de câmbio para conversão, quanô
for o caso; XVI - a obrigação do conrrxado de rmrner, dr.tr:ate mda.a erecuçâo do
contrato, em coqratibilidadc com as obrigações por ele assuoidas, odas as condiçôes
exigidas para a habüuçâo oa licitação, ou para a qru!Íicaçâo, na contrata$o direra;
XVII - a obrigafo dr o comratado cumprir as engêncies de rerena de cargos preúta
em IeL bem coÂro em oulres norocas específicas, paà pessoa com deficiência para
reabilirado da Previdêocü Social e para aprendiz;
X\{II - o modelo de Bestão do cont ato, obsenados os requisitos definidos em
regularneno;
XfX - os casos de qcinção

Ponanto, a minutâ do contrato deve encontrar-se consoanre as clársulas mínimas
deüdaménte amparadas rn ki no 14.133/2027.

8. PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO

Destacamos ainda que é obrigatóú a divr-rJgação e.a manutenção do imeiro eor do
editâl de ]iciaçâo e dos seus anexos e do termo de conttato no Ponal Nacional de Contraações
Públicas e a publicação de extrato do edital no Diádo Oficial da União, confomr determiram os an.
54, caput e §1o, e art 94 dal*i no 74.133, de 2A21.

Destacamos também que, após a homologaçào do processo licitatório, é obrfatóú a
disponibilização no Portâl Nacional de C-ontraaçôes Públicas (PN<F) dos documentos elaborados na
fase preparatóú quc porvennuã não tenham integrado o ediul e seus anexos, confo-rÍne detenirina o
art. 54, §3o, da L€i no 14.733, dd2021
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Recornenda-se, ouuossin, "in casrj", a observância do disposto na I-ei de I-:icitação,

ryferente a 
_ 
infonnaçâo e aresado da ei'istência de rccursos finaaceios pan o pagamento das

obrigações decorrentes do presente procedimento.

O presente processo, deve estar conÍonnç a lri no 14.133, de 2O2l e demais legislAões
peninentes.

B{Jrl.tí;"

9. ÀV.ALrAÇÃO pE CONFORMTpADE LEGAL

10. DO CUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO DO FORMÀLISMO
MODE . POS ICIONAMENT ODOTCU

. Recomenda-se que no curso do pregão, cumpra com o princípio do formalismo
moderado, de modc a eütar restrição e desclassÍicação indeüda no ..^à do cename, e eviando
contratação indeüda e desvanajosa-

. ]J.p exemplo esú no Acórdão do TCU a seguir tra::scrito, que considerou,.. 
.Rul* 

a irubilieção de um liciante em razào de não ter apãsentado cópias auteniicadas de
sua documentação:

apreseutaçâo de cópias nâo autenticadas. É pacífico o entendinento do tribunal de_ que' fâlhas sanáveis', nrracme foracais, idecificâdas aas p.oposrás, aão devem le1ar
riecessariaroeme. à ilab iraçào, cabendo à comissão iulga'clon prornver as diligêucias
desgudas a esclaiecer dúvidas ou_corrpleraentar o proã".,"-"*o do 

""rrro. ?CU -A@RDAO 1340/2015 - PLENÁNO @RASIL,2ôr5, grío nosso).,,

O cename liciatório, embora teúa narureza fonnal deve ultrapassar a burocracia
exacerbada' e.inútü principalnrente -porque a finalidade do processo dere ser a eficáá . 

" "t le"a. a"
máq,'inr pública.

Sendo assim, não se deve confundir o procedimento formar com o foi-rnalismo.
Enq,anto o.primeiro. é necesário eo. processo e deve sei utilizado em qualquer certame, o segundo
nata de exigências inúteis e desnecessárias, que sornente preiudicam o *dr11oi.. ào rro..r-ã?ro-
com que a Administração não conuate pelo menor preço, prejudicando ainda , ..ono-i.idrd.

A Cone de C-ontas já se manifesrou acerca da possibüdade de serem priorizados outros
pnncrp.lo: que evenrualmente se contrapon}am à legalidade e ao rigoúmo formal. Tmta-se do fuórdão
a seguii elencado:

'A observâocra das nornns e,d.as_ disposições do editai [...] deve ser aplicada rocdiaate a
coÍsrcterâçao 

-clos 
pnncipros basilâres que noneiam o procedimeoro licitatório, demrc

elcs os da efiliência e da-selcElq--da plqposra màis vantaiosa. Diante do caso
concreto, e. a fim de melhor viabilizar a concretiz_açâo do ioelesse público, pode o
qT:?I..q kgalidade esuira.ser afxudo frenrc a outros princípios.'TCU _
A@RDAO 35212015 - PLENÁRIO (BRÂSIL 2015, grifo oosso).,, '
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desrqspeitç o edital da licitáção. nem a leg.írlidade. nem a isonomia. Ao contrário, ésse princípio
respeiu todos os outros e orioriza a satisfação do interesse público. da economicidaàe e da
eÍiciência. Ademãis, visando ratiÍicar todo o exposto aú aqui, é válido trazer à baü trechos dx
recentes decisões do TCIJ acerca do tema:

"A vedaSo à inclusão de novo iiocumento [..] oão nc.nça docurnerno ausente,
cornprobatório de condição arendida pelo licitanre quando aptesmtou sua proposra,
que,oão foi juouô com os dervois conrpro.vaates de habilieção e/ou da proposta, por
equívoco^ou falha, o qual deveá_ ser ioüciàdo e avaüado pelo pr.go"i-. TCú -A@RDAO 1211/2021 - PLENARIQ (BRÂSIL, 202r. Nesse semido, apesar de a
CAT 24091 /2021 (Peçâ 64) rer srdo emiada em9 /3/2027, estâ se Íefere a ,,pâtticipâção

ô engenfuiro químico [...] nos serviços descritos a pantr de 3/6/2A20,- q,lrrto foi
inclúdo no quadro técruco da empresa" 1.. L Doftanto em momenro anteoor à
rcâ|i,.çâo do cenanre. TCU - ACóRDÂO z4q/2A21 - PLENÁRIO (BRAS[L,
2021)."

"A vedaçâo à iaclwâo de novo docuoeato [...] não a.lcança docüDeqto ausenre,
corprobarório de condição .arendida pelo liciranre qundo apresentou sua proposrá,
que.uâo íoi juntado com os dernais comprotantes de Lb iraçào e/ou da proposra. por
eqüvoco ou hlhr, o qua.l dcwü ser ioliciudo e ardiado'pelo pr"go.iro' ,*di"r,r.
diligêrrcà sanradon. TCIJ - AóRDÀO 256s/2021 _ PLENÃRId (B-R ASIL,2a2\..

'lPor finr, cotDo cotrsraudo, das oito licitaates, cioco forao inabiüadas pelo
descumptimento das alíneas "b" e/ou "c" do rtem 15.4 dà edital [...] outra empresa, for
inabilitada pelo não enüo da proposu an.ralizada com o ultisp lancá lrü sisteÀ em até

{uas lons (irem 15.5,1 do editai). o que denotor.:, seguado o órgão instnnivo,
I"rylbqg exagendo diante do objedvo üciutório da nrelho. profosu. TCIJ .

A@RDAO 468/2022 - PRIÀÁEIRÂ CÂMARA ERÁSIL, 2022).-

"Coutitui-se excesso de rigor a desci:ssificação de Jircite-ores por coua de erro forqal
q agresenta$o da proposta e da docunrnração eaigida [...] 9,4,1 torrur nüos os atos

{rair.risgativos gu.e irab{itaram Às empÍesas .ooãorr.o* no âmbiro do prtgão

Pleqônicg n" 26/2010, bem como tàdo. o, 
"ros 

deles . decorrentes, os qüÀ
desclzrssificaram suas propostas, bem como os que homologaram o cenarne e
adjudicaram o objeto, reromando a avença à f*se de'habüuçào. "TCU ACóRDÀO
1e24l201I _ PLENÁRÍO (BRASIL. 2011)."

'MANDADO _DE SEGLTRÁNçA 
- ADMIMSTRAIVO. UCITAÇÀO.

PROPO§TA TEq\iICA INABIUTÀÇÂO. ARGüÇÂO DE FALTA 
- 

DE
ASSINATI.JRÀ NO LOCAL PREDETERMINADO. ATÓ ILEGAL. EXCESSO DE
FORMAUSMO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
l. A imeryretação dos termos do Ediral úo pode conduzir a aios que acabem por
rralÍerir a pópü Íioalidade do procedimemo licitarório. resrnngndo o iúrr*- d.
concorrenes e preju.li"a.nrlo a escolha da o.alhor proposra-
2. O ao coaor foi desproporcional e desarrazoadi, oornente rcndo em conta que úo
howe falu de essirurun, pura e sirnples, rnas assinaturas e rubricas íora do local
preestabelecido, 

9. 
qu€.4o é suficiente pal:: invalidar â proposra, evidenciando claro

excesso de forrralisrm. Precedentes.
3..seguraoça càocedida. STJ - t\{s 5869/DF pNMEIRÂ SEÇÂO @RASIL,2OO2,grüo nosso)."

. Assim, restâ eüden. a imponância desse princípio para a correa condução do."n"-".
lTgáb,lqi. vir a fazer com q:e 9 process.o seja revogado o'u ,ie -.r-o -J"àã, ;;.;;;g,""
cla rregulandade epresentâda Por fiÍ\ cabe desr2.car que os princípios que conduzem e rnais

ÀiÍerece. destaq.e também a decisão do superior Tn'b,,nai de Justiça (ST) a respeito do
ternâ em sede de lVÍandado de Segurança:
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formalidade não sâo vil&s e nâo devem ser desconsidendos. Pelo coruráiio, a formalidade e burocracà
trazida por eles levam a marcha processual a rer mais.segurança jruídica de forma que a intenção desa
ânáIise é demorutrar a necessidade de pondera$o dos princípios. aafa1jr §r LÍ.r1. ,, ,

tqrtr'r {5\V

. Diarite do exposto, opina essa assessoria pela possibilidade da deflagrafo iniciai da
liciação, desde que atendidas as recomendaçôes e cond(ões delineadas na fundamentação, expostas e
desde que comprovado que o objeto do referido cename atenda às necessidades do município,
devendo cumpú todos os reqúitos exigidos legalmente, fazendose menção ao cumprirnento do que

estabelece o Edital anteriormerue mencionado, podendo para taffo, proceder a respectiva
PIJBUCAÇÂO, para qr:e suna seus jurídicos e legais efeitos

Salvo rnelhor Jriízo. É o PAREGR

Juazeiro do None / G., 19 de agosto de 2024.

11- CONCLUSAO

Ramsés Vito
Assistente Ju o

Po*atia n" 0648/20V1
OAB/CE n" 25.877
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AVISO DE LICITACAO *so

Modalidade: Pregão (Eletrônico)

Tipo: Mcnor Prcço

Edital N' 2024.08.19.1

Objeto da Licitação: Contratação dc serviços â sercm prestados no fornecimento de coffec
break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches c outros, destinados ao
atendimento das necessidades de divcrsas secretarias pertencentes ao Município de.luazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte. Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público. para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com. por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL). certame licitatório, na modalidade Pregão no 2024.08.19.1, do tipo eletrônico, cujo objeto e

a Contratação de sen,iços a serem prestados no fornecimento de coÍlee break. coquetel, buffet
refeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros, destinados ao atendimento das
necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE. conforme
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos! com abeÍura marcada para
o dia 04 de setembro rle 2024. a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas
comerciais ocorrerá a partir do dia 21 de agosto dc 2024. às l7:00 horas. Maiores inlbrmaçôes no
Setor de Licitações, sito na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz. n" 120. Centro - CEP: 63.010-
015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363. no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda
pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, l9 de agosto de 2024

(

)

l6-rry
Iara Pe'reira de Sousa

Pregoeira Oficial do Município



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

êàesro
Íoüa rG IE

Aviso de Licitação - Preqão Eletrônico n" 2024.08.19.1. A Pregoeira Oficial do
IVlunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçÕes legais, torna
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do
Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2024.08.19.1, do tipo eletrônico,
cujo objeto é a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee
break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches e outros,
destinados ao atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao

Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 04 de setembro de 2024 

'
a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a

partir do dia 21 de agosto de 2024, às 17:00 horas. lvlaiores informaçÕes no Setor de

Licitações, sito na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-
015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (BB)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas

ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 19 de agosto de
2024. lara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do Municipio.
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AVISOS E EDITAIS

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE

Aviso de Liciração - Pregão EletrÔnico n" 2024 08.19'1' A

Pregoeira Oíicial do Município cle Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, no uso de suas atribuiçõcs lcgais, torr.ra público,

para conhecimento dos interessados, que estará rellizantlo,

através da plataforma eletrônica www.bllcompras com, por

inreÍmédio da Bolsa de Licitaçóes do Brasil (BI-L), certame

licitatório, na modalidade Pregão n'2024.08.19.1, do tipo

\:rétrônico, cujo objeto e a Contrataçâo cle serviços a serent

presudos no íornecin.rento de coífee break, coquetel, buífet

refeição, refcição tipo quentinha, kit Je lanches e outros'

destinados ao atendimento das necessidades de diversas

secretarias pertencentes ao Municipio cle Juazeiro clo Norte,/

CE, confornre especiíicaçôes apresentadas junto ao Edital

Convocatôrio e seus anexos, corn abertura nlarcada para o

dir 04 de setembro de 2024, a partir clas 09:00 horas O

irricio de acolhitnento das propostas conerciais ocorterá a

partir do dia 2l de agosto de 2024, às 17'00 horas' Maiores

i[íormaçôes t'ro Setor de Licitações, sito na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, n" lZ0, Cenno - CEP, 63 010'015

'uazeiro r-lo Norre - CE - Fone: (88)3199-0363, no horário

Y oa,oo às 14:00 horas ou ainda pelo e'mail'

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do None,/CE' 19 de agosto

dc 2024. Iara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do

Mur.ricipio.

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE

Aviso de Licitrçio - Pregao no 2024.08.09.1. C) Pregoeirc:

Oíicial do Município dc Juazeiro do Nortc, Estado rlcr

Ceará, no uso de suas atribuiçóes legais' torna p(rblico, para

corrl.recimento dos interessados, que fica retiíicado o edital

convocatório do certame licitatório modalidade Pregão n'

2024.08.09.1, do tipo eletrôr'rico, cujo objcto e a

contratação de empresa especializada nir prestação de serviço§

cle locação de veíclúos autolrlotoÍe§' clestinados a atcnderenl

as necessidades de di"'ersas secretarias do Municipio de

.luazeiro do Norte/CE, conforme especiíicações çonstantes

no ediral convocatório, conl nova data de abertura marcada

para o dia 03 .le setembrt, de 2024, a partir das 09'00 horas'

Maiores iníormaçires no Setor cle Licitações, siro na Rua

Intcrventor []rancisco Erivnno Crr-lz' r.r" 120, Cer.rtro - CEP:

61.010-015 - Juazeiro .lo Norre - CE - Frne' (88)1199'0363'

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou aintla pelo e'mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.br. ]uazeiro clo Norte/CE, 15 de agosto

de 2024. Wandson de Freitas Pereira - Pregoeiro Oíicial do

Municipio. 'vl§Si; -\ ' í'i-;

Forha No 0TN-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO

NORTE

Aviso ele lulgan.rentt, Final - Pregão Eletriruiccr t.l"

2023.08.05.1 . O Ordenador de Despesas cla Secretaria

Municipal de Administraçáo, o Sr. Francisco Helio Alves

cla Silva, no uso de sttas atribuiçoes legais, torr.ra pú):lico,

para conhecimento dos interessados, que o Pregáo

Eletrônicr-r 2024.08.05.1 que tem por objeto a contrataçact

de lnstituiçío Financeira Pública ou Privada, regularmentc

em atividade, contbrme legislação especitica, para Prestaçâcr

cle Servicos elc: (a) processamento r-los pagamentos originados

da Folha de Salários dos Servidores Ativos Eíctivos'

Contratâdos, Cotnissitlnados, inltivos' apo§cntados e

pensionistils cla administraçào direta c indiretr do Poeler

Executivo clo Municipio, conforme Termo de Refêrêncir,

em caráter de exclusividade; (b) concessão c1e Crédito

Consignatlo aos serviclorcs nencionaclos na alinea "a" acinla'

sem exclusividade. (c) CentÍalizaçâo da arrecadação,

respeitar.los os clispositivos legais; (tl) Pagirmcnto ..le

Fornecedores, em caráter preferencial; (e) Gestào da Chave

PIX, em cariiter de Exclusividade, resultou DESERTO

Maiores informaçóes no Setor cle Licitaçóes, sito na Av Lcao

Sampaio, n" 1748 - l' andar - Lagoa Seca - CEP: 61 040-

ESTADO DO CEARA
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